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TERMO DE REFERÊNCIA 
(Solicitação Nº 4791/2025) 

 
1. OBJETO  
 

Processo de inexigibilidade de chamamento público em favor da Organização da 
Sociedade Civil – Província Brasileira da Congregação das Irmãs Filhas da Caridade de São 
Vicente de Paulo, CNPJ nº 76.578.137/0070-11, sito à Rua Sete de Setembro nº 637, Centro, 
Toledo - PR, para repasse de recurso do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 
Família e Combate à Fome, com indicação nominal à entidade através da Emenda 
Parlamentar 202531760009, Programação nº 412770020250001, em modalidade fundo a 
fundo, visando a Estruturação da Rede de Serviços e Fortalecimento da Gestão do Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS. 
 
 

2. JUSTIFICATIVA  
 

Considerando que a Lei Nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS define a Assistência Social como direito do cidadão e dever do 
Estado, sendo Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, 
realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para 
garantir o atendimento às necessidades básicas e propõe um conjunto integrado de ações e 
iniciativas do governo e da sociedade civil para garantir proteção social para quem dela 
necessitar; 

 
Considerando a Portaria Nº 1.044, de 24 de dezembro de 2024, do Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, que dispõe sobre as 
transferências de recursos pelo Ministério da Cidadania, na modalidade fundo a fundo, no 
âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, alocados na Ação Orçamentária 
“219G - Estruturação da Rede de Serviços e Fortalecimento da Gestão do Sistema Único de 
Assistência  Social - SUAS” e dá outras providências; 
 

Considerando que pelo Art. 5º da Portaria Nº 1.044, de 24 de dezembro de 2024 os 
recursos do Fundo Nacional de Assistência Social oriundos da Ação Orçamentária 219G a 
serem repassados na modalidade fundo a fundo poderão ser destinados para aquisição de 
equipamentos, materiais permanentes e veículos, quando classificados no Grupo de Natureza 
de Despesa - GND 4, como também para incrementar de maneira temporária as transferências 
regulares e automáticas para fins de custeio, quando classificadas no Grupo de Natureza de 
Despesa - GND 3; 

 
Considerando que o documento norteador para operacionalização da respectiva 

portaria1 esclarece através das notas do Art. 5º que, quando destinados para fins de custeio, na 
modalidade GND 3, os recursos devem ser investidos na oferta de serviços socioassistenciais 
reconhecidos nacionalmente, que estejam em consonância à Resolução nº 109, de 11 de 
novembro de 2009, do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS que regulamenta os 
Serviços de Assistência Social executados no âmbito do território brasileiro; 

 

1
 BRASIL. Portaria Nº 1.044, de 24 de dezembro de 2024 – Anotada e Comentada, Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 

Fome. Brasília, 2024, p. 12. 
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Considerando que também em seu Art. 9º, a Portaria Nº 1.044, de 24 de dezembro de 
2024  estabelece que  as transferências na modalidade fundo a fundo estão condicionadas à 
compatibilidade com a Política Nacional de Assistência Social e, no que se aplicar, com os 
demais normativos atinentes à programação orçamentária de execução obrigatória, referindo-
se2 à necessidade de que essas transferências estejam alinhadas aos princípios, diretrizes e 
prioridades estabelecidos pela Política Nacional de Assistência Social, bem como a 
Constituição Federal de 1988, Lei Complementar nº 101/2000, Lei nº 4.320/1964, Lei nº 
8.742/1993, Decreto nº 7.788/2012, a Portaria nº 1.043, de 24 de dezembro de 2024, entre 
outros que regem as transferências de recursos públicos aplicáveis ao SUAS, buscando-se 
garantir que os repasses sigam critérios técnicos, jurídicos e orçamentários previamente 
definidos, promovendo maior eficiência e transparência na aplicação dos recursos; 

 
Considerando que a Portaria 1.044, de 24 de dezembro de 2024, em seu Art. 44 prevê 

que nos casos de repasses em modalidade GND3 para custeio dos serviços socioassistenciais 
executados por unidades referenciadas (Organizações da Sociedade Civil), os entes federados 
deverão observar a Lei n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e demais normas que tratam sobre a 
formalização de instrumentos com entidades e organizações de assistência social; 

 
Considerando que a Lei n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 materializa o Marco 

Regulatório das Organizações da Sociedade Civil, e por sua vez, prevê em seu Art. 29 que os 
termos de fomento e colaboração que envolvam recursos decorrentes de emendas 
parlamentares às leis orçamentárias anuais serão celebrados sem chamamento público, e, seu 
Art. 31 define que será considerado inexigível o chamamento público em hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 
singular do objeto ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica; 

 
Considerando a Emenda Parlamentar 20253176099 - Programação nº 

412770020250001 de autoria do Parlamentar Dilceu Sperafico nominalmente à OSC – 
Província Brasileira da Congregação das Irmãs Filhas da Caridade de São Vicente de Paulo, 
CNPJ nº 76.578.137/0070-11, o montante de R$100.000,00 (cem mil reais) para uso 
exclusivamente em Custeio (GND 3) (Anexo 4 – Espelho da Programação); 

 
Considerando que a OSC – Província Brasileira da Congregação das Irmãs Filhas da 

Caridade de São Vicente de Paulo atende aos requisitos estabelecidos pela regulamentação 
vigente para recebimento dos recursos da emenda parlamentar, tendo em vista que executa o 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV para faixa etária de 06 à 17 anos 
em consonância à Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, do CNAS; desenvolve suas 
atividades segundo os princípios e diretrizes da Política Nacional de Assistência Social e 
normas correlatas; e está credenciada junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, 
aspectos que fundamentaram a adesão à emenda parlamentar pelo gestor municipal e 
Secretária da SMAS através da assinatura do “Termo de Responsabilidade e Compromisso de 
Repasse de Recurso Públicos Do Governo Federal” junto ao sistema que operacionaliza a 
formalização do repasse, o EstruturaSuas (Anexo 5); 

 
Considerando que em reunião ordinária do dia 02 de julho de 2025 o Conselho 

Municipal de Assistência Social - CMAS igualmente deliberou pelo aceite do recurso da 
emenda parlamentar para a referida OSC no valor de R$100.000,00 (cem mil reais) destinado 

 
2

 BRASIL. Portaria Nº 1.044, de 24 de dezembro de 2024 – Anotada e Comentada, Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

Brasília, 2024, p. 16. 
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para custeio (GND3), decisão publicada através da Resolução CMAS Nº 31/2025 em Diário 
Oficial do Município, Edição nº 4.395 (Anexo 5); 

 
Considerando que além da Resolução publicada no âmbito municipal, o CMAS, na 

condição de órgão deliberativo e fiscalizador da Política Municipal de Assistência Social, 
também emitiu parecer favorável no sistema EstruturaSuas quanto à adesão e concordância 
com a indicação nominal da OSC para recebimento do recurso (Anexo 5); 

 
Considerando que o recurso foi depositado à Agência nº 5878, Conta Corrente nº 

125319-0 de titularidade do Fundo Municipal de Assistência Social, conforme Nota de 
Empenho e Ordem Bancária comprobatórios (Anexos 4 ); 

 
Considerando o acima exposto, e todo o regramento de que trata a Portaria Nº 1.044, 

de 24 de dezembro de 2024 aqui objetivamente esmiuçada, em que denomina como “Parceria” 
a relação jurídica que formaliza um conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações 
estabelecidas entre o órgão gestor da política de assistência social do Município e as OSCs 
vinculadas ao SUAS em regime de mútua cooperação (Art. 2º, III), e esclarece que as parcerias 
realizadas entre a administração pública e as OSCs devem ter como base legal a Lei nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, regulamentada no âmbito do SUAS pela Resolução CNAS nº 
21, de 24 de novembro de 2016, que estabelece requisitos para celebração de parcerias, entre 
o órgão gestor da assistência social e as entidades ou organizações de assistência social; 

 
JUSTIFICA-SE o processo de inexigibilidade de chamamento público para o repasse do 

valor que se refere exclusivamente ao Grupo de Natureza de Despesa de CUSTEIO (GND3) o 
qual cabe à OSC o seu gerenciamento, conforme Plano de Trabalho pactuado com o Município 
nos moldes da Lei nº 13.019/2014. 

 
3. DO AMPARO LEGAL 
 
 Trata-se de hipótese prevista na Lei Nº 13.019/2014, em alteração dada pela Lei 
Nº13.204/2015, em seu Artigo 29: 
 

“Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes 
de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de 
cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto, em 
relação aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de 
comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso 
patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público observará o 
disposto nesta Lei.” 
 

  Como também no Art. 31 da mesma lei: 
 

“Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de invia-
bilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em ra-
zão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: 
I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou com-
promisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os 
recursos; 
II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade ci-
vil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a 
entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no in-
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ciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o 
disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.” 
 

No que se refere à Portaria nº 580/2020-MC que regulamenta a modalidade de transfe-
rência via emenda parlamentar no âmbito do SUAS, esta especifica em seu Capítulo III sobre 
as indicações de ente de unidades beneficiárias e da delegação da programação, em seus 
Arts. 15 e 16: 
 

“Art. 15. O FNAS irá inserir no SIGTV as indicações constantes do Sistema In-
tegrado de Orçamento e Planejamento - SIOP, quando se tratar de programa-
ção oriunda de emenda parlamentar. 
[...] 
Art. 16. Quando a transferência se der com recursos oriundos de emenda 
parlamentar, o responsável pela indicação da programação deverá: 
I - realizar a indicação de unidade beneficiária no SIGTV, a qual será vin-
culada a programação; ou 
II - delegar a indicação de unidade beneficiária no SIGTV para o gestor local, o 
qual definirá a unidade beneficiária que ficará vinculada a programação.” 
 
 

Salienta-se que a OSC – Província Brasileira da Congregação das Irmãs Filhas da Ca-
ridade de São Vicente de Paulo foi indicada nominalmente pelo parlamentar através do Siste-
ma de Gestão de Transferências Voluntárias – SIGTV, em conformidade ao Art. 16, inciso II da 
Portaria nº 580/2020, como se comprova no documento “Espelho da Programação”, (Anexo 4 – 
informação contida no Item 6. Dados da Unidade Socioassistencial Beneficiária). 
 

Justifica-se, portanto, a inexigibilidade de chamamento público pela inviabilidade de 
competição, dada indicação do recurso nominal e diretamente à esta OSC. 
 
4. DA JUSTIFICATIVA DO VALOR 
 

O valor de R$100.000,00 (cem mil reais) foi delimitado pelo parlamentar diretamente no 
Sistema EstruturaSuas (Programação nº 412770020250001) ao indicar a OSC como 
beneficiária da transferência voluntária de recursos do Ministério de Desenvolvimento e 
Assistência Social, Família e Combate à Fome na modalidade fundo a fundo no âmbito do 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS oriundos de emenda parlamentar, legitimado pela 
Portaria 1.044, de 24 de dezembro de 2024. 

 
5. DAS ESPECIFICAÇÕES E VALOR DO SERVIÇO 
 
5.1. Conforme planilha abaixo: 
 

Código Descrição do serviço Qtde UN Valor (R$) 

2662 

Contribuição para repasse de recurso 
proveniente da Programação nº 
412770020250001  através do Programa 
Estruturação da Rede de Serviços do SUAS 
– Emendas Individuais 2025. (Despesas 
Correntes) 

1 UN 100.000,00 
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5.2. O valor deste Termo de Fomento será de R$100.000,00 (cem mil reais) correspondente ao 
repasse da emenda, havendo transferência posterior dos rendimentos apurados até a data do 
repasse, exclusivamente para natureza de despesa de custeio (GND3) 

5.2.1. Será realizado Termo Aditivo ao Termo de Fomento, para atualização dos valores 
repassados e plano de trabalho. 
 5.2.2 O valor total se refere especificamente para o Grupo de Natureza de Despesa 3, para fins 
de custeio. 
5.2.3. O Plano de Trabalho deverá ser aprovado pelo gestor da Política de Assistência Social 
no Município e, sempre que houver necessidade de alterações a OSC deverá solicitar, 
devidamente fundamentada, apresentando nova proposta para aprovação, observada as 
condições do Decreto Municipal nº 985/2016 e suas atualizações. 

5.2.4. Ao final da parceria o saldo dos recursos existente na conta corrente da entidade deverá 
ser devolvido à conta do FMAS, e após a devolução, o recurso poderá ser utilizado para nova 
parceria, inclusive com outras organizações da sociedade civil, ou destinados para execução 
em unidades públicas, não havendo necessidade de autorização prévia do MDS, nos termos do 
Art. 54 da Portaria 1.044, de 24 de dezembro de 2024. 

 
 

6. DA ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO A SER PRESTADO NO SCFV: 
 
  Sendo o recurso oriundo de emenda parlamentar cuja fonte orçamentária provém do 
Ministério de Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome para 
estruturação da rede de serviços do SUAS (Ação 219G da PLOA 20233), é condição a entidade 
privada beneficiária ofertar um serviço tipificado na Resolução nº 109/2009 do Conselho 
Nacional de Assistência Social – CNAS (Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais). 
 

A OSC - Província Brasileira da Congregação das Irmãs Filhas da Caridade de São 
Vicente de Paulo executa o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, cuja 
normativa acima elencada prevê que o trabalho social realizado promova: acolhida; orientação 
e encaminhamentos; grupos de convívio e fortalecimento de vínculos; informação, 
comunicação e defesa de direitos; fortalecimento da função protetiva da família; mobilização e 
fortalecimento de redes sociais de apoio; informação; banco de dados de usuários e 
organizações; elaboração de relatórios e/ou prontuários; desenvolvimento do convívio familiar e 
comunitário; mobilização para a cidadania.  
 
  A estrutura deve ofertar sala(s) de atendimento individualizado, sala(s) de atividades 
coletivas e comunitárias e instalações sanitárias, com adequada iluminação, ventilação, 
conservação, privacidade, salubridade, limpeza e acessibilidade em todos seus ambientes de 
acordo com as normas da ABNT, de modo a garantir à criança ou adolescente: 
 
a) Ter acolhida suas demandas interesses, necessidades e possibilidades; 

b) Receber orientações e encaminhamentos com o objetivo de aumentar o acesso a benefícios 
socioassistenciais e programas de transferência de renda, bem como aos demais direitos 
sociais, civis e políticos; 
c) Ter acesso a ambiência acolhedora; 
d) Vivenciar experiências que contribuam para o fortalecimento de vínculos familiares e 
comunitários; 

 
3
  BRASIL, Guia de Emendas Orçamentárias PLOA 2024. Ministério Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, Brasília, 2023 
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e) Vivenciar experiências que possibilitem meios e oportunidades de conhecer o território e 
ressignificá-lo, de acordo com seus recursos e potencialidades; 
f) Ter acesso a serviços, conforme demandas e necessidades; 
g) Vivenciar experiências pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas em 
princípios éticos de justiça e cidadania; 
h) Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e ampliação 
do universo informacional e cultural; 
i) Vivenciar experiências potencializadoras da participação social, tais como espaços de livre 
expressão de opiniões, de reivindicação e avaliação das ações ofertadas, bem como de 
espaços de estímulo para a participação em fóruns, conselhos, movimentos sociais, 
organizações comunitárias e outros espaços de organização social; 
j) Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e ampliação 
do universo informacional e cultural; 
k) Vivenciar experiências que contribuam para a construção de projetos individuais e coletivos, 
desenvolvimento da autoestima, autonomia e sustentabilidade; 
l) Vivenciar experiências de fortalecimento e extensão da cidadania; 
m) Vivenciar experiências para relacionar-se e conviver em grupo; 
n) Vivenciar experiências para relacionar-se e conviver em grupo, administrar conflitos por 
meio do diálogo, compartilhando outros modos de pensar, agir, atuar; 
o) Vivenciar experiências que possibilitem lidar de forma construtiva com potencialidades e 
limites; 
p) Vivenciar experiências de desenvolvimento de projetos sociais e culturais no território e a 
oportunidades de fomento a produções artísticas; 
q) Ter reduzido o descumprimento das condicionalidades do Programa Bolsa Família; 
r) Contribuir para o acesso à documentação civil; 
s) Ter acesso à ampliação da capacidade protetiva da família e a superação de suas 
dificuldades de convívio; 
t) Ter acesso a informações sobre direitos sociais, civis e políticos e condições sobre o seu 
usufruto; 
u) Ter acesso a atividades de lazer, esporte e manifestações artísticas e culturais do território e 
da cidade; 
v) Ter acesso benefícios socioassistenciais e programas de transferência de renda; 
w) Ter oportunidades de escolha e tomada de decisão; 
x) Poder avaliar as atenções recebidas, expressar opiniões e reivindicações; 
y) Apresentar níveis de satisfação positivos em relação ao serviço; 
z) Ter acesso a experimentações no processo de formação e intercâmbios com grupos de 
outras localidades e faixa etária semelhante. 

7. DAS VEDAÇÕES  

7.1. Ficará impedida de celebrar a parceria a Organização da Sociedade Civil que: 
I – não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar 
no território nacional; 
II – esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 
III – tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 
entidade da administração pública municipal na qual será celebrado o Termo de Fomento (ou 
Colaboração, se for o caso), estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau; 
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IV – tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto 
se: 
a. for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados; 
b. for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; 
c. a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo.  
V – tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:  
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;  
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 
c) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contratos com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 
municipal, por prazo não superior a dois anos; 
d) declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou 
contratos com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da 
sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
VI – tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho 
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito) 
anos;  
VII – tenha entre seus dirigentes pessoa: 
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 
nos últimos oito anos; 
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429/1992. 
Em qualquer das hipóteses previstas, persiste o impedimento para celebrar parceria enquanto 
não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a organização da 
Sociedade Civil ou seu dirigente. 
 
 

8. DA DOCUMENTAÇÃO  
 
8.1. Documentos utilizados para comprovação da regularidade da OSC: 
a. cópia da Lei Municipal que reconhece a Entidade como de Utilidade Pública, exceto as 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público instituídas na forma da Lei Federal nº 
9.790/1999; 
b. certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
c. certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
d. certidão Liberatória expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
e. certidão Liberatória expedida pelo Município; 
f. certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, exigível nos termos da Lei Federal nº 
12.440/2011; 
g. certidão Negativa de Tributos Municipais; 
h. certidão Negativa de Tributos Estaduais; 
i. cópia do alvará de funcionamento; 
j. declaração da RAIS – Relação de Informações Sociais do exercício anterior; 
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k. declaração da OSC de que não está em situação de mora ou de inadimplência junto a 
qualquer órgão ou entidade da administração pública direta, indireta, federal, estadual e 
municipal; 
l. cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 
m. relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, contendo endereço, número de 
Identidade e órgão expedidor - RG, número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF 
da Secretaria da Receita Federal – SRF, de cada um deles, telefone e e-mail para contato, 
cópias destes documentos e comprovante de endereço; 
n. cópia do Estatuto Social devidamente atualizado e autenticado em cartório. Que comprove 
que a organização da sociedade civil é regida por normas de organização interna que 
prevejam, expressamente: i) objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social; ii) que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio 
líquido seja transferido à outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; 
o. registro da OSC no Conselho Municipal de Assistência Social; 
p. declaração de que a organização não possui pendências relativas à prestações de contas a 
quaisquer órgãos ou entidades; 
q. declaração de que a organização não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal;  
r. declaração do representante legal da OSC informando que a organização e seus dirigentes 
não incorrem em qualquer das vedações previstas; 
s. documentos que comprovem que a OSC possui no mínimo, um ano de existência com 
cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, admitida a 
redução desses prazos por ato específico da autoridade competente para celebração da 
parceria na hipótese de não existir, na área de atuação, nenhuma organização que cumpra o 
requisito; 
t. declaração de Idoneidade; 
u. declaração de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 
natureza semelhante; 
v. declaração de que possui parcerias e recursos próprios para manutenção do serviço 
socioassistencial; 
w. comprovação de experiência prévia e capacidade técnica e operacional da OSC serão 
admitidos quaisquer dos seguintes documentos, sem prejuízo de outros: 
- relatório de atividades desenvolvidas; 
- publicações e pesquisas realizadas ou outras formas de produção de conhecimento; 
- registro ou inscrição em Conselhos de Direito; 
- declarações de experiência prévia emitidas por redes, OSC´s, movimentos sociais, empresas 
públicas ou privadas, e membros de órgãos públicos ou universidades; 
- prêmios locais ou internacionais recebidos; 
- instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da Administração Pública, 
cooperação internacional, empresas ou com outras OSC´s. 
x. comprovação de capacidade técnica e operacional por meio dos seguintes documentos: 
- formulário de capacidade técnica - recursos humanos com atuação exclusiva no Serviço 
objeto deste termo; 
- formulário descritivo de equipamentos/materiais permanentes utilizados no Serviço objeto 
deste termo; 
- formulário descritivo da estrutura física (edificação) utilizada no Serviço objeto deste termo; 
y. Plano de Trabalho; 
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z. comprovante de conta corrente para movimentação específica, isenta de tarifa bancária, do 
recurso público, não sendo necessário neste momento que o saldo esteja zerado. 
 

9. DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

9.1 O prazo de execução desta parceria observará o prazo estabelecido no Plano de Trabalho, 
ou seja, da data da publicação do Termo de Fomento até 31 de outubro de 2026 e o 
período de vigência, da data da publicação do Termo de Fomento  até 31 de dezembro de 
2026, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, desde que protocolado o 
requerimento com antecedência de 30 (trinta) dias, mediante a apresentação pela OSC de 
novo Plano de Trabalho para aprovação pela Administração Pública.  
 

9.2 A prorrogação de ofício da vigência do termo de colaboração ou de fomento deve ser feita 
pela Administração Pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, 
limitada ao exato período do atraso verificado. (dispositivo acrescido pelo Decreto nº 615, de 2 
de setembro de 2019.) 
 

10. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
10.1. A prestação de contas é um procedimento de acompanhamento sistemático das parcerias 
com OSCs, para verificação da correta aplicação dos recursos públicos, dividida em processos 
bimestrais, para demonstração de resultados, que conterá elementos que permitam verificar 
resultados, sob os aspectos técnicos e financeiros, a execução integral do objeto e o alcance 
dos resultados previstos, conforme estabelecido no Decreto nº 985/2016 e suas alterações, 
que regulamenta as parcerias entre o Município de Toledo e as Organizações da Sociedade 
Civil. 
 

10.2. A prestação de contas da OSC deverá ser encaminhada, bimestralmente, ao órgão gestor 
da Política de Assistência Social – Secretaria Municipal de Assistência Social, devendo conter 
todos os documentos descritos no Checklist da Instrução Normativa 02/2025 da Controladoria 
de Controle Interno  do Município de Toledo, de 16 de outubro de 2025, que estabelece normas 
e procedimentos para as transferências voluntárias, disponível na página oficial do Município 
de Toledo, acesso em: https://www.toledo.pr.gov.br/secretarias/controle_interno/controle-
interno/instrucoes/instrucoes-normativas. Caberá a esta secretaria efetuar análise prévia e 
emitir parecer à sua aprovação, que será posteriormente encaminhada à Controladoria de 
Controle Interno para aprovação final, conforme estabelecido pelo Decreto nº 985/2016 e suas 
alterações: 
 
I - DE RESPONSABILIDADE DA OSC: 

1. Capa, conforme modelo fornecido pela Unidade Gestora; 

2. Ofício de encaminhamento da prestação de contas, assinado pelo presidente ou 

representante legal da entidade, no qual deve constar, ainda, o bimestre da prestação de 

contas e o valor gasto, indicação da Lei, Deliberação, Emenda Parlamentar que autorizou o 

repasse, quando for o caso, e o número do Termo de Convênio/Colaboração/Fomento; 

3. Cópia do plano de trabalho e aplicação dos recursos recebidos, com a identificação da 

organização da sociedade civil, o objeto de despesa, data e assinatura;  

4. Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, assinado 

pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do 
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objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do 

cronograma físico, com respectivo material comprobatório, tais como lista de presença, 

fotografias, vídeos ou outros suportes, devendo o eventual cumprimento parcial ser 

devidamente justificado. 

5. Relatório de Execução Físico Financeiro, assinado pelo seu representante legal, contendo 

um resumo detalhado da movimentação financeiro do período; 

6. Quadro Demonstrativo das Receitas, Despesas e Relação dos Pagamentos, assinado pelo 

seu representante legal, contendo a relação das despesas efetivamente realizadas e 

vinculadas com a execução do objeto; 

7. Original do extrato bancário da conta específica mantida pela organização da sociedade 

civil beneficiada, evidenciando toda a movimentação dos valores recebidos e pagos; 

8. Original do extrato bancário de rendimentos da conta específica mantida pela organização 

da sociedade civil beneficiada, quando houver; 

9. Cópia das transferências eletrônicas ou ordens bancárias vinculadas ao pagamento das 

despesas devidamente comprovadas; 

10. Original dos comprovantes da despesa, emitidos em nome da organização da sociedade 

civil beneficiada (nota fiscal) com os devidos termos de aceite; e 

11. comprovante do recolhimento do DAM - Documento de Arrecadação Municipal, quando da 

devolução do saldo remanescente, por ventura existente; 

II - DE RESPONSABILIDADE DA UNIDADE GESTORA/SECRETARIA: 
1. Relatório emitido pela Comissão de Monitoramento e Avaliação; e 
2. Parecer técnico emitido pelo gestor do termo de fomento; 

Parágrafo único: Deverá a OSC, sem prejuízo do acima relacionado, aplicar/anexar às 
prestações de contas, no que couber, as disposições e formas elencadas na Instrução 
Normativa nº 01/2013 da Controladoria de Controle Interno do Município para o ano de 2025 e 
Instrução Normativa  nº 02/2025 da Controladoria de Controle Interno do Município de Toledo 
para 2026, e Resolução nº 28/2011 e Instrução Normativa nº 61/2011, do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e outras normas e itens constantes na Lei Federal nº 13019/ 2014 e suas 
alterações, bem como no Decreto Municipal nº 985/2016 e suas alterações e demais normas 
que vierem a serem editadas 
 

10.3. Uma das formas de comprovação do atendimento no cumprimento das metas da OSC ao 
órgão gestor da Política de Assistência Social no Município será o registro compulsório no 
sistema informatizado da  Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS, de maneira 
concomitante à execução do Serviço.  
 

10.4. É assegurado ao Município, através do Gestor da Parceria e aos Tribunais de Contas do 
Estado e da União, a qualquer tempo, o acesso aos registros dos programas e a toda 
documentação pertinente à Assistência Social custeada com recursos dos Fundos de 
Assistência Social.  
 
11. DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
 
11.1. O presente Termo poderá ser denunciado por escrito, a qualquer tempo, e rescindido de 
pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento 
das normas estabelecidas na legislação vigente, por inadimplemento de quaisquer de suas 
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cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou fato que o torne material ou 
formalmente inexequível. 

 
11.1.1. Constitui, particularmente, motivo de rescisão a constatação de qualquer das seguintes 
situações: 
a. descumprimento de quaisquer das exigências fixadas nas normas e diretrizes que regulam o 
Serviço, especialmente quanto ao público a ser atendido e aos padrões de qualidade de 
atendimento; 
b. cobrança aos usuários de quaisquer valores pelo atendimento realizado; 
c. falta de apresentação da prestação de contas, na forma pactuada; 
d. falta de atualização do cadastro da Entidade junto à SMAS, 
e. falta de atualização de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS). 
 

11.1.2. Quando ocorrer a denúncia ou a rescisão ficam os participantes responsáveis pelas 
obrigações contraídas durante o prazo de vigência deste instrumento, creditando-lhes, 
igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período. 
a. em caso de suspensão do presente termo, fixa-se o prazo de pré-aviso de no mínimo 120 
(cento e vinte) dias, podendo as partes interessadas acordarem prazo inferior, para que o 
Poder Público ou Entidade congênere assuma integralmente o serviço executado, ou 
suspender a oferta do mesmo sem que haja prejuízo à população usuária. 
b.  Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, deverão ser devolvidos à conta vinculada da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA/FMAS no prazo improrrogável de trinta dias, e o recurso poderá ser utilizado para 
nova parceria ou para unidades públicas, desde que aprovado pelo Conselho Municipal de 
Assistência Social e mediante análise e manifestação do Ministério de origem, nos termos do 
Guia de Orientações da Portaria nº 580/2020-MC e do Art. 52 da Lei Federal 13019/2014. 
 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
 
a. encaminhar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, para aprovação, o Plano de Trabalho referente 
ao objeto deste Termo, sempre que ocorrer qualquer modificação; 
b. responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos, os quais não poderão ser destinados 
a quaisquer outros fins que não estejam estabelecidos no Plano de Trabalho, sob pena de 
suspensão ou rescisão do mesmo e de responsabilidade de seus dirigentes; 
c. observar fielmente o Plano de Trabalho compreendendo a aplicação dos recursos, as metas 
e o objeto pactuados neste Termo, bem como o cronograma de execução, aplicação e 
desembolso; 
d. cumprir com todas as exigências do Decreto Municipal Nº 985/2016 e suas alterações; 
e. executar diretamente as atividades pactuadas, em consonância com as diretrizes técnicas e 
programáticas da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e em conformidade com o Plano de Trabalho; 
f. informar a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, mediante registro em sistema informatizado 
disponibilizado pelo órgão gestor da Política de Assistência Social no Município a inserção e o 
desligamento de qualquer usuário, ou substituição deste; 
g. registrar, em sistema informatizado disponibilizado pelo órgão gestor da Política de 
Assistência Social no Município, além das inserções e desligamentos, também os atendimentos 
e atividades realizadas, de modo a permitir o acompanhamento, monitoramento, avaliação e o 
controle dos serviços ofertados; 
h. ressarcir à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA os recursos recebidos através deste Termo quando 
se comprovar a sua inadequada utilização; 
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i. responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, por danos 
causados a terceiros e pelo pagamento de seguros em geral, eximindo a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA de todos e quaisquer ônus ou reivindicações por parte de terceiros, em juízo ou fora 
dele; 
j. responsabilizar-se pelo cumprimento dos prazos estabelecidos quanto à utilização dos 
recursos; 
k. submeter-se à supervisão e orientação técnica promovida pela ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, fornecendo as informações necessárias à sua execução; 
l. abrir e manter conta bancária específica, em instituição financeira oficial, vinculada a este 
Termo, para movimentação dos recursos a ele referentes, bem como contabilizar sua 
movimentação, detalhando suas aplicações; 
m. arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos transferidos 
pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
n. propiciar aos servidores e técnicos credenciados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA todos os 
meios e condições necessárias ao acompanhamento, à supervisão e à fiscalização da 
execução do presente Termo, a qualquer tempo ou lugar, mantendo atualizada a escrituração 
contábil específica dos atos e fatos relativos à execução do Termo, bem como o cadastro dos 
usuários dos serviços; 
o. prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Termo; 
p. manter em arquivo, pelo prazo de dez anos, contados da aprovação pelo Município, a 
documentação comprobatória da aplicação dos recursos, relativa ao exercício da concessão, o 
cadastro dos usuários do Serviço, bem como os registros contábeis, com a identificação do 
Programa e do presente Termo; 
q. não conceder férias coletivas e/ou fechar o estabelecimento, interrompendo seus 
atendimentos por mais de 50 dias anualmente, conforme previsto no Decreto 484/2014 no 
parágrafo único do artigo 10. 
r. possuir inscrição e manutenção de inscrição atualizada no CMAS; 
s. prestar informações à SMAS e órgãos correspondentes do Estado e da União, dentro do 
prazo determinado; 
t. garantir a participação dos profissionais envolvidos no Serviço Socioassistencial, objeto 
deste Termo, na Conferência Municipal de Assistência Social, e em outros eventos que vierem 
a ser realizados pela SMAS; 
u. A OSC deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas redes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a 
administração pública; 
 

12. DAS VEDAÇÕES À ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

São vedados, por conta dos recursos das parcerias celebradas com as organizações da 
sociedade civil, nos termos do Art. 83 do Decreto nº 985/2016 e suas alterações: 
I – realizar despesas de tarifas e/ou serviços bancários, a título de administração, de gerência 
ou similar; 
II – utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria, ainda que em caráter de 
emergência; 
III – realizar despesas com profissionais que não integras as equipes de referência, 
responsáveis pela organização e oferta dos serviços; 
IV – realizar despesas ou em regimes de competências financeiras em data anterior ou 
posterior ao prazo de execução;  
V – realizar despesas de publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
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promoção pessoal de autoridades, servidores públicos ou dirigentes das organizações da 
sociedade civil;  
VI – pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 
parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e no plano de trabalho;  
VII – realização de despesas com multas de 40% (quarenta por cento) sobre o saldo do FGTS 
quando de rescisão trabalhista;   
§ 1º – É vedada a realização de pagamentos antecipados aos fornecedores de bens e 
prestadores de serviços com recursos da parceria.  
§ 2º – É vedado o pagamento de juros, multas ou correção monetária, inclusive referente a 
pagamentos ou a recolhimentos fora do prazo, com recursos da parceria. 
 
Parágrafo único: o recurso proveniente de emenda parlamentar na modalidade de incremento 
temporário não poderá ser utilizado para realização de obras. 
 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 
I - analisar e aprovar o Plano de Trabalho referente ao Serviço e respectivo cronograma de 
desembolso e execução, desde que não implique na alteração do objeto deste Termo; 
II- efetuar o repasse dos recursos financeiros conforme estabelecido no Plano de Trabalho e 

cronograma de desembolso; 
III - monitorar os dados da OSC através do sistema informatizado referente ao serviço ofertado; 
IV - exercer o controle e a fiscalização sobre a execução do objeto deste Termo, mediante 

supervisão, acompanhamento, monitoramento e avaliação das atividades inerentes ao objeto 
deste instrumento;  
V - assumir a execução do serviço direta ou indiretamente no caso de paralisação ou de fato 
que ocasione a descontinuidade dos serviços prestados pela OSC; 
VI - acompanhar, supervisionar, assessorar, monitorar e avaliar tecnicamente os serviços e a 

execução do presente Termo, efetuando vistorias in loco, diretamente ou através de terceiros 
expressamente credenciados e/ou autorizados; 
VII - fixar e dar ciência à OSC sobre procedimentos técnicos e operacionais que regem a 

execução do Serviço objeto do presente Termo; 
VIII - analisar e emitir pareceres sobre relatórios parciais e finais encaminhados pela OSC; 
IX - orientar a aplicação dos recursos financeiros; 
X - apreciar o Plano de Ação e Relatório Descritivo anual apresentado pela OSC; 
XI - fiscalizar a execução do Serviço; 
XII - prestar informações acerca dos recursos investidos na área da Assistência Social ao 
CMAS, ou a outras instâncias, quando solicitado. 
XIII - firmar contrato de prestação de serviços com a OSC para cada usuário inserido no 
serviço. 
 
15. DAS CONDIÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
15.1. O valor que corresponde ao repasse da emenda parlamentar será pago à OSC em 
parcela única. 

15.2. Em caso de repasse de rendimentos, poderá ser realizado pagamento complementar. 

 
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1 As despesas decorrentes desta parceria correrão por conta de recursos lotados no Fundo 
Municipal de Assistência Social, provenientes da Emenda Parlamentar nº 20253176009 - 
Programação nº 4127770020250001 (CUSTEIO GND3). 
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16.2 O MUNICÍPIO/FMAS repassará à OSC recursos alocados à Conta nº 21730, Fonte 
nº10280, Recurso “ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS - EMENDAS 
INDIVIDUAIS”, Funcional programática 16.002.08.243.0050.6-203, natureza da despesa 
3.3.50.41.15.00 contribuições correntes, proveniente de transferência voluntária de recursos do 
Ministério de Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome na modalidade 
fundo a fundo no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS.                                                                                              
 
17. DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO 
 
Conforme estabelece na Lei Nº13.019/14 em seu artigo 2º, inciso VI, o gestor é o agente 
público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio de termo de fomento, 
designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e 
fiscalização. 

18. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
A SMAS e a OSC devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o período da 
parceria, cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que 
possa caracterizar fraude ou corrupção, em especial, dentre outras: 
a. “prática  corrupta”:  oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
 qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor  público no processo 
ou na execução da parceria; 
b. “prática  fraudulenta”: a  falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar  o processo ou na execução da parceria; 
c. “prática  colusiva”:  esquematizar ou estabelecer acordo, visando estabelecer preços 
em níveis não condizentes com o objeto da parceria; 
d. “prática  coercitiva”:  causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente às 
 pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação  no processo ou na 
execução da parceria; 
e. “prática  obstrutiva”:  destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos agentes públicos responsáveis pela gestão e fiscalização da parceria, 
bem como aos demais órgãos de controle.   

 
 

Toledo, 06 de novembro de 2025. 
 
                                                   

Assinado digitalmente 

CÍNTHIA REGINA BRUN 
Diretora do Departamento de Gestão do SUAS 

Responsável pela elaboração do 

Termo de Referência 

Assinado digitalmente 

SIMONE BEATRIZ FERRARI 
Secretária de Assistência Social 
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PARECER DE ÓRGÃO TÉCNICO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Considerando que a Lei Nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da 

Assistência Social (LOAS) define a Assistência Social como direito do cidadão e dever do 

Estado, sendo Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, 

realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para 

garantir o atendimento às necessidades básicas e propõe um conjunto integrado de ações e 

iniciativas do governo e da sociedade civil para garantir proteção social para quem dela 

necessitar; 

Considerando que, seguindo-se os princípios normativos da LOAS, a União não pode 

repassar diretamente, por meio de transferências voluntárias, recursos para entidades ou 

organizações de assistência social para prestação de serviços, programas ou projetos 

socioassistenciais, uma vez que esta atribuição é exercida pelos estados, municípios e Distrito 

Federal, conforme o inciso V dos Artigos 13, 14 e 15 da supramencionada Lei. 

Considerando que, neste mesmo sentido, o Decreto nº 7.788 de 15 de agosto de 2012, 

que regulamenta o Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), dispõe em seu §5º do Art. 

4º ser vedada a transferência de recursos à terceiros, preconizando-se assim que a 

transferência do FNAS será realizada somente aos estados, municípios e Distrito Federal, e 

não às entidades ou organizações de assistência social; 

Considerando que, a partir de 2020, recursos para Emendas Orçamentárias passam a 

estar previstas no Orçamento Geral da União para a área da Assistência Social, sendo uma das 

ações estratégicas a “Estruturação da Rede de Serviços e Fortalecimento do Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS” alocados na Ação Orçamentária 219G, cujo objetivo é apoiar a 

implantação, a manutenção, o incremento de maneira temporária de transferências regulares e 

automáticas, a aquisição de equipamentos e materiais permanentes para fins de investimento, 

e a reestruturação das unidades que ofertam serviços nacionalmente tipificados de proteção 

social básica e especial do SUAS, possibilitando a melhoria das condições de atendimento, a 

ampliação do acesso aos serviços e o aprimoramento da sua gestão; 

Considerando que o público alvo da Estruturação da Rede de Serviços e 

Fortalecimento do SUAS são indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade e risco 

social ou direitos violados, e dentre o rol de benefícios para a população esperados com este 

repasse estão: 
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1. Ampliação do acesso aos serviços socioassistenciais; 

2. Melhoria nas condições de atendimento e gestão para o público beneficiado; 

3. Prevenção e redução de situações de vulnerabilidades e riscos sociais; 

4. Fortalecimento da convivência familiar e social; 

5. Interação lúdica entre cuidadores e crianças; 

6. Desenvolvimento infantil integral; 

7. Rompimento do ciclo da pobreza; e 

8. Prevenção à vulnerabilidade socioeconômica desde a gestação.  

(BRASIL, 2023, p. 59
1
). 

 

Considerando que em 2024 atualiza-se a regulamentação quanto às emendas 

orçamentárias do SUAS, através da Portaria Nº 1.044, de 24 de dezembro de 2024, que dispõe 

sobre as transferências de recursos pelo Ministério da Cidadania, na modalidade fundo a 

fundo, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, alocados na Ação 

Orçamentária “219G - Estruturação da Rede de Serviços e Fortalecimento da Gestão do 

Sistema Único de Assistência Social - SUAS”; 

Considerando a Emenda Parlamentar 202531760009, Programação nº 412770020250001 

de autoria do Parlamentar Dilceu Sperafico que indica o valor de R$100.000,00 (cem mil 

reais) a título de custeio (GND 3) diretamente no Sistema EstruturaSUAS2 nominalmente à 

Organização da Sociedade Civil - Província Brasileira da Congregação das Irmãs Filhas 

da Caridade de São Vicente de Paulo, CNPJ nº 76.578.137/0070-11 (comprovado pelo 

Espelho da Programação extraído do EstruturaSUAS, anexo 4);   

Considerando que a Portaria Nº 1.044, de 24 de dezembro de 2024 em seu Art. 44 

prevê que nos casos de repasses em modalidade GND3 para custeio dos serviços 

socioassistenciais executados por Organizações da Sociedade Civil, os entes federados 

deverão observar a Lei n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e demais normas que tratam sobre a 

formalização de instrumentos com entidades e organizações de assistência social;    

Considerando as hipóteses previstas na Lei Nº 13.019/2014, em alteração dada pela 

Lei Nº 13.204/2015 em seu Art. 29, de que “os termos de colaboração ou de fomento que 

envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares serão celebrados sem chamamento 

público” e, por conseguinte, em seu Art. 31, em que temos “Será considerado inexigível o 

chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 

sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente 

puderem ser atingidas por uma entidade específica (...)”; 

 
1 BRASIL, Guia de Emendas Orçamentárias PLOA 2024. Ministério Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 

Combate à Fome, Brasília, 2023, p. 59.  
2 EstruturaSUAS é o sistema federal do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 

(MDS) utilizado para gerenciar programações de emendas parlamentares e outros recursos destinados ao Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS). Ele substituiu o antigo SICONV/SIGTV garantindo a execução de ações de custeio e 

investimento no âmbito do SUAS, condicionadas à compatibilidade da Política Nacional de Assistência Social. 
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Considerando que para vir a ser beneficiado com Emenda Orçamentária do 

Orçamento Geral da União no âmbito do SUAS, no caso das entidades e organizações de 

assistência social sem fins lucrativos, as condicionalidades são: ofertar um serviço 

socioassistencial tipificado nacionalmente conforme Resolução CNAS nº 109, de 11 de 

novembro de 2009; estar devidamente cadastrada no Cadastro Nacional de Entidades de 

Assistência Social – CNEAS; e possuir inscrição junto ao Conselho Municipal de Assistência 

Social – CMAS; 

 

Temos: 

 

A OSC - Província Brasileira da Congregação das Irmãs Filhas da Caridade de São 

Vicente de Paulo atende aos requisitos estabelecidos pelo regramento supracitado como 

condicionalidades para recebimento de recurso de Emenda Orçamentária, tendo em vista que 

executa de forma continuada o tipificado Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos – SCFV na faixa etária de 6 à 17 anos, possui inscrição no Cadastro Nacional de 

Entidades de Assistência Social – CNEAS, e possui inscrição ativa junto ao Conselho 

Municipal de Assistência Social – CMAS por quem é monitorado e fiscalizado, tal qual as 

unidades governamentais. 

A OSC demonstra reciprocidade de interesse na realização em mútua cooperação da 

parceria a ser formalizada através do Termo de Fomento, de acordo com os preceitos 

constantes na Lei Federal Nº 13.019/2014 alterada pela Lei Nº 13.204/2015 e pelo Decreto 

Municipal 985/2016, alterado pelo Decreto Nº 615, de 2 de setembro de 2019. 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS deliberou pelo aceite do 

recurso de R$100.000,00 (cem mil reais) da referida emenda destinada à essa OSC, através da 

Resolução CMAS Nº 31/2024 publicada em Diário Oficial do Município, Edição nº 4.395 

(Anexo 5). 

O Plano de Trabalho apresentado pela OSC apresenta adequado planejamento para 

uso do recurso a título de custeio a ser utilizado na execução do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos – SCFV, com a incorporação de novos projetos que estão em 

consonância à Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, estando suas metas 

abrangendo o público alvo e benefícios à população esperados com o repasse viabilizado pela 

emenda.  
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A Gestora da Parceria e a Comissão de Monitoramento e Avaliação, designados 

através de portarias específicas, terão suas respectivas atribuições fundamentadas pela Lei 

Federal Nº 13.019/2014 alterada pela Lei Nº 13.204/2015, pelo Decreto Municipal 985/2016, 

alterado pelo Decreto Nº 615/2019. A Secretaria Municipal de Assistência Social e o 

Conselho Municipal de Assistência Social permanecem com suas concernentes atribuições 

embasadas pela Lei Municipal Nº 2.392 de 08 de março de 2022. 

A OSC ficará submetida à análise das prestações de contas e aplicação dos recursos 

recebidos pelo Controle Interno do Município de Toledo, às disposições e formas elencadas na 

Instrução Normativa Nº 001/2013 da Controladoria de Controle Interno do Município de 

Toledo para o ano de 2025 e Instrução Normativa  nº 02/2025 da Controladoria de Controle 

Interno do Município de Toledo para 2026, Resolução Nº 28/2011 e Instrução Normativa Nº 

61/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e demais normas que vierem a serem 

editadas, bem como nas legislações Federais já mencionadas. 

De acordo com o exposto, atendendo as exigências presentes na Lei Federal Nº 

13.019/2014 alterada pela Lei Nº 13.204/2015, pelo Decreto Municipal 985/2016, alterado 

pelo Decreto Nº 615/2019, esta Secretaria declara-se favorável ao repasse do recurso de 

emenda parlamentar através de celebração de parceria com a OSC - Província Brasileira da 

Congregação das Irmãs Filhas da Caridade de São Vicente de Paulo. 

É o parecer. 

Toledo, 06 de novembro de 2025. 

 

 

Assinado digitalmente 

CÍNTHIA REGINA BRUN 

Diretora do Depto. de Gestão do SUAS Municipal 

Portaria Nº 122, de 04 de fevereiro de 2025 

Assinado digitalmente 

SIMONE BEATRIZ FERRARI 

Secretária de Assistência Social 

Portaria Nº 8, de 01/01/2025 
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Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome
Secretaria Nacional de Assistência Social

Fundo Nacional de Assistência Social

ESPELHO DA PROGRAMAÇÃO Nº 412770020250001

1. Origem do recurso

Programa ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS - EMENDAS INDIVIDUAIS

Recurso Tipo Ano Número

Emenda individual RP6 2025 202531760009

2. Ente federado indicado

UF Esfera administrativa Ente federado

PR MUNICIPAL TOLEDO

Beneficiário CNPJ do fundo

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 13.900.537/0001-50

3. Dados da programação

Número da programação Funcional programática

412770020250001 082455131219G0041

GND 3 - Custeio GND 4 - Investimento Total programado

R$ 100.000,00 R$ 0,00 R$ 100.000,00

Situação da programação Número do processo SEI

Programação com OB Efetivada 71000071196202521

4. Dados da nota de empenho

Empenho Data PTRES Plano interno GND Valor empenhado

2025NE404133 21/08/2025 3 R$ 100.000,00

5. Dados do pagamento

Ordem bancária Data GND Banco Agência Conta corrente Valor pago

6895 30/10/2025 3 001 005878 000001253190 R$ 100.000,00
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6. Dados da unidade socioassitencial beneficiária

6.1. Razão social da unidade Tipo CNPJ Ente federado

PROVÍNCIA BRASILEIRA DA CONGREGAÇÃO DAS
IRMAS FILHAS DA CARIDADE DE SÃO VICENTE DE

PAULO
Privada 76.578.137/0070-11 TOLEDO

GND 3 - Custeio GND 4 - Investimento Total programado para unidade

R$ 100.000,00 R$ 0,00 R$ 100.000,00

Endereço RUA SETE DE SETEMBRO, nº 637, bairro CENTRO, TOLEDO - PR

6.1.1. Serviços prestados pela unidade

Serviço selecionado para unidade Serviços ofertados

I - Serviços de Proteção Social Básica Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

Endereço do serviço RUA SETE DE SETEMBRO, nº 637, bairro CENTRO, TOLEDO - PR
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  26/08/2025 14:41
        ***.098.301-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

330013 FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL REAL - (R$)

2025 NE 404133

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

2 257115 1000000000 334141 - 0219GI11262

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

20/08/2025 Estimativo 71000071196202521 - 100.000,00

13.900.537/0001-50 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Empenho da programacao N. 412770020250001, referente a emenda Individual N. 202531760009 - Autor - DILCEU
SPERAFICO Processo N. 71000071196202521 - Ente - TOLEDO-PR

-

2025-00022042

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

104 NAO SE APLICA

- - - -

Alínea

-

Sistema de Origem

PLATMAISBR-MPOG

Favorecido

Endereço

MARIPA 5077 CENTRO

CEP

85901-000

Município

TOLEDO PR

UF Telefone

CNPJ

01.002.940/0001-82

CEP

70297-400

Endereço

SQSW 301 - 3° ANDAR - EDIFÍCIO MONTES - SETOR SUDOESTE

Município

BRASILIA

UF

DF

Telefone

61-2030-1826/2030-1827/2030-1813/2030-1810

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

21/08/2025 19:59:42
Operação
Alteração
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  26/08/2025 14:41
        ***.098.301-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
334141 - CONTRIBUICOES - FUNDO A FUNDO 100.000,00

Total da Lista

Subelemento 29 - A MUNICIPIOS DO ESTADO DO PARANA

001 100.000,00Empenho da programacao N. 412770020250001, referente a emenda
Individual N. 202531760009 - Autor - DILCEU SPERAFICO Processo N.
71000071196202521 - Ente - TOLEDO-PR

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

20/08/2025 Inclusão 1,00000 100.000,0000 100.000,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

ANDRÉ QUINTÃO SILVA

***.688.756-**

21/08/2025 19:59:42

Gestor Financeiro

JOSÉ ARIMATÉIA DE OLIVEIRA

***.815.773-**

21/08/2025 18:06:48

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

21/08/2025 19:59:42
Operação
Alteração
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Página: 1Assinaturas

17584/2025

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - Tel:4531962500

CHAMAMENTO PÚBLICO

Descrição: INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMANETO PÚBLICO Nº 004/2025 - EMENDA PARLAMENTAR Nº 202531760009 -

06/11/2025 16:46:32Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura avançada realizada por: NEIVA ANA JURACH em 06/11/2025 16:50:37.

Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020
A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/136 com
o código 0b4c04f1-c056-43bf-8bf1-8b50e5af6774
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Ano XV Toledo, 03 de julho de 2025 Edição nº 4395 Página 23 de 33

CCOONNSSEELLHHOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  SSOOCCIIAALL 
                    TOLEDO - PR 

_______________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 

Avenida Maripá, n° 5077, Centro – CEP 85901-000 – Toledo/PR  
Telefone: (45) 3196-2501  e-mail: cmas@toledo.pr.gov.br   

 

 
RESOLUÇÃO N.º 31 de 2 de JULHO de 2025. 

 
Delibera pelo aceite do recurso 
proveniente de Emenda Parlamentar - 
Programação n° 412770020250001 
destinado para a Ação Social São Vicente 
de Paulo. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em 

conformidade com a Lei Municipal n° 2.392/2022, representado por sua Vice-Presidente, Sra. 
Ana Clara Schneider, no uso de suas atribuições legais, e em concordância com o artigo 23, 
do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito 
no dia 2 de julho de 2025, às 08h30min, na sala de reuniões da Agência do Trabalhador, sita 
na Rua São João, n° 6487 - Centro, Toledo-PR; 

    
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a transferência voluntária de recursos, na modalidade fundo a fundo, no 
âmbito do Sistema Único de Assistência Social, destinada a Ação Social São Vicente de 
Paulo, classificada como despesa para custeio no valor de R$ 100.000,00, por meio de recurso 
proveniente de Emenda Parlamentar – Programação nº 412770020250001; 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Toledo, 2 de julho de 2025. 

 
. 

  
ANA CLARA SCHNEIDER 

Vice-Presidente do CMAS 
Gestão 2024-2026 
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Parecer do conselho de assistência social

Dados da indicação do ente federado

Parlamentar
DILCEU SPERAFICO

Nº da emenda
202531760009

Tipo do recurso
Emenda individual

Plano de assistência social
Não

Esfera administrativa
Municipal

UF
PR

Ente
Toledo

Funcional programática
082455131219G0041

Fonte
1000000000

GND
3

Valor indicado ao ente
R$ 450.000,00

Valor programado
R$ 100.000,00

Nº da programação
412770020250001

Situação da programação
Programação complementada/retificada

Nº do processo SEI
71000071196202521

Termo de responsabilidade e compromisso
Assinado

Unidade vinculada à programação

Nome da unidade
Tipo da
unidade

CNPJ
Nº de

referência
GND

Valor
indicado

Serviço
selecionado

Situação do
parecer da

unidade

PROVÍNCIA BRASILEIRA DA
CONGREGAÇÃO DAS IRMAS FILHAS
DA CARIDADE DE SÃO VICENTE DE

PAULO

PRIVADA 76.578.137/0070-11 Não se aplica 3 R$ 100.000,00
I - Serviço

especial básica
Favorável

Conselheiros participantes da reunião deliberativa

CPF Nome Cargo Representação
Início do
mandato

Fim do
mandato

682.183.627-20
ADEMILSON LUIZ DO

NASCIMENTO
CONSELHEIRO(A)

SUPLENTE
Sociedade Civil - dos usuários 08/05/2024 08/05/2026

091.237.619-89 ALESSANDRO DA COSTA
CONSELHEIRO(A)

SUPLENTE
Sociedade Civil - dos usuários 04/09/2024 08/05/2026

108.480.169-80 ANA CLARA SCHNEIDER VICE-PRESIDENTE
Sociedade Civil - das entidades e

organizações de Assistência Social
08/05/2024 08/05/2026

081.117.699-11 CÍNTHIA REGINA BRUN
CONSELHEIRO(A)

TITULAR
Governamental - Assistência Social 08/05/2024 08/05/2026

839.536.399-00 EDMARA DE SOUZA
CONSELHEIRO(A)

TITULAR
Sociedade Civil - das entidades e

organizações de Assistência Social
08/05/2024 08/05/2026

084.165.629-03
ERIK ROBERTO VICENTINI

TEIXEIRA
CONSELHEIRO(A)

TITULAR
Sociedade Civil - dos usuários 08/05/2024 08/05/2026

496.307.179-72
ESTHER LUIZA DE SOUZA

LEMOS
CONSELHEIRO(A)

TITULAR
Sociedade Civil - das entidades e

organizações de Assistência Social
08/05/2024 08/05/2026

717.477.029-00
FLORINDA APARECIDA DE

OLIVEIRA
CONSELHEIRO(A)

SUPLENTE
Governamental - Assistência Social 08/05/2024 08/05/2026
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062.267.829-94 FRANCIELE DE SOUZA
CONSELHEIRO(A)

TITULAR
Governamental - Assistência Social 08/05/2024 08/05/2026

053.642.629-52
JAQUELINE NADIR DA

SILVA
CONSELHEIRO(A)

SUPLENTE
Governamental - Assistência Social 08/05/2024 08/05/2026

071.175.889-18
JEAN MICHEL FAGUNDES

BISPO
CONSELHEIRO(A)

TITULAR
Governamental - Assistência Social 31/01/2025 08/05/2026

022.968.009-71
RODRIGO DANIEL

GONÇALVES LEANDRO
CONSELHEIRO(A)

TITULAR
Sociedade Civil - dos trabalhadores 08/05/2024 08/05/2026

220.199.600-87 VERONICA MARETH
CONSELHEIRO(A)

SUPLENTE
Sociedade Civil - das entidades e

organizações de Assistência Social
08/05/2024 08/05/2026

Parecer conclusivo do conselho

Parecer
final

Número da
ata

Data da
reunião

Número da
resolução

Data da publicação
da resolução

Data da reunião
do conselho

Responsável pelo
parecer

Responsável pelo termo de
responsabilidade

Favorável 008/2025 02/07/2025 31/2025 03/07/2025 02/07/2025
SIMONE BEATRIZ

FERRARI
ANA CLARA SCHNEIDER
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TERMO DE RESPONSABILIDADE DO CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 

Eu, ANA CLARA SCHNEIDER, membro do Conselho de Assistência Social  de(a,o) TOLEDO-PR, tendo
sob minha responsabilidade o preenchimento do parecer do Conselho de Assistência Social no Sistema de
Estrutura SUAS, confirmo que:

Está ciente da Portaria MDS nº 1.044, de 24 de dezembro de 2024, a qual dispõe sobre as transferências de
recursos pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome - MDS, na
modalidade fundo a fundo, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, alocados na Ação
Orçamentária "219G - Estruturação da Rede de Serviços e Fortalecimento da Gestão do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS" e dá outras providências, em especial os artigos 19, 20, 21 e 56.

O objeto da programação de número 412770020250001 foi aprovada pelo Conselho de Assistência Social na
reunião de conforme registro constante da Ata de n° 008/2025 de 02/07/2025 ou da Resolução de nº 31/2025
de 03/07/2025 e correspondem ao conteúdo submetido apreciação do conselho e respectiva decisão; e

A(s) unidade(s) indicada(s) na programação estão em funcionamento e presta(m) serviço socioassistencial
tipificado nacionalmente, e de acordo com os demais normativos de acordo com a unidade beneficiária.

Afirmo ainda, que estou ciente de que a ata da reunião citada neste Termo deverá ser mantida em arquivo
pelo prazo mínimo de até 10 anos após a aprovação da prestação de contas pelo Fundo Nacional de
Assistência Social, conforme dispõe o art. 8º da portaria MDS nº 124, de 29 de junho de 2017, e disponível
para consulta por servidores do Ministério, órgãos de controle interno do Poder Executivo Federal e externo
da União e outros que, por razão justificada, tenham a necessidade de consultá-la.

DECLARO que as informações nesse Termo foram por mim prestadas sob inteira expressão da verdade, são
exatas e verdadeiras e de minha inteira responsabilidade, pelas quais me responsabilizo nos termos da lei e
que ainda poderão ser disponibilizadas de forma transparente, em formato aberto, para conhecimento da
sociedade. 

Declaro ainda, ciência de que a falsidade das declarações prestadas pode ensejar na sanção penal prevista no
art. 299 do Decreto Lei nº 2848, de 1940 (Código Penal), in verbis:

"Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou
fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena - reclusão, de um a cinco anos, e
multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular."

 

Nome: ANA CLARA SCHNEIDER

CPF: 108.480.169-80

Cargo: VICE-PRESIDENTE

Data do aceite no termo de responsabilidade: 25/07/2025

36



Inserido por VERIDIANE APARECIDA MARTINS em: 26/11/2025 08:26:18. 

Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 06/11/2025 16:46:32. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 06/11/2025 16:50:37. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 5191b2ff-ccff-4775-bcab-5a56a11b3dce

Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 06/11/2025 07:49:25. 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome

Secretaria Nacional de Assistência Social

Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO DE REPASSE DE RECURSOS
PÚBLICOS DO GOVERNO FEDERAL

Pelo presente Termo de Responsabilidade e Compromisso, na qualidade de Prefeito(a) de Toledo-PR, eu
Mario Cesar Costenaro, portador do RG n.º 13240795 SSP/PR, inscrito no Cadastro de Pessoa Física ¿ CPF
nº 564.268.449-34, e Simone Beatriz Ferrari, portador(a) do RG n.º 42596400 SSP/PR, inscrito no Cadastro
de Pessoa Física - CPF nº 717.521.379-49, na qualidade de Secretário(a) Municipal de Assistência Social,
declaramos que durante nossa gestão, sob as penas da lei, estar ciente do cumprimento das responsabilidades
abaixo elencadas e leis vigentes que regulamentam o repasse de recursos públicos do governo federal.

DO OBJETO E DO ACEITE DAS RESPONSABILIDADES DOS INSTRUMENTOS ORIUNDOS
DOS REPASSES DE RECURSOS PÚBLICOS FEDERAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Prefeito(a) e o(a) Gestor(a) declaram estar cientes da Portaria MDS nº 1.044,
de 24 de dezembro de 2024 e suas atualizações, que venham ocorrer durante o processo, a qual dispõe sobre
as transferências de recursos pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à
Fome - MDS, na modalidade fundo a fundo, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS,
alocados na Ação Orçamentária "219G - Estruturação da Rede de Serviços e Fortalecimento da Gestão do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS" e dá outras providências.

PARÁGRAFO ÚNICO. Declaram ainda, estar ciente que os recursos que poderão ser repassados na
modalidade fundo a fundo, pelo Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, decorrente da programação
nº 412770020250001, no valor de R$ 100.000,00.

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente Termo de Responsabilidade e Compromisso formaliza o aceite do
ente federado aos repasses de recursos federais a serem executados nos termos do Art. 37 da Constituição
Federal - CF, obedecendo aos princípios constitucionais da Administração Pública: legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

CLÁUSULA TERCEIRA: O ente federado declara que atende aos critérios de elegibilidade para a
transferência de recursos, na modalidade fundo a fundo, conforme dispõe o art. 30, da Lei nº 8.742, de 7 de
dezembro de 1993.

CLÁUSULA QUARTA: O ente federado declara que os instrumentos firmados em virtude dos orçamentos
decorrente dos repasses de recursos estão de acordo com a Política Nacional de Assistência Social
(Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004), a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais
(Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009) e a Lei Orgânica de Assistência Social (Lei nº 8.742,
de 7 de dezembro de 1993).

DAS RESPONSABILIDADES GERAIS

CLÁUSULA QUINTA: O ente federativo declara que os instrumentos firmados com base nos recursos
provenientes dos repasses programados no Sistema EstruturaSUAS, classificados nos seus respectivos
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Grupos de Natureza de Despesa - GND's, serão destinados exclusivamente para o fortalecimento da gestão
do SUAS e do controle social, assim como no financiamento dos serviços tipificados abaixo, conforme
Resolução SNAS nº 109/2009:

I - Serviços de Proteção Social Básica:

a) Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF);

b) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;

c) Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência e idosas.

 

II - Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade:

a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI);

b) Serviço Especializado em Abordagem Social;

c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade
Assistida (LA), e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC);

d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias;

e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua.

 

III - Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade:

a) Serviço de Acolhimento Institucional, nas seguintes modalidades:

- Abrigo institucional;

- Casa-Lar;

- Casa de Passagem;

- Residência Inclusiva.

b) Serviço de Acolhimento em República;

c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;

d) Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências.

CLÁUSULA SEXTA: Declara ainda, que em caso de unidade socioassistencial privada, sem fins lucrativos
o ente seguirá as disposições dos Art. 15 da Portaria MDS nº 1.044/2024, conforme segue:

Art. 15. As entidades e organizações de assistência social só estarão aptas a receber recursos se forem
reconhecidas e referenciadas ao SUAS, comprovando cumprir os seguintes requisitos:

I - possuir o cadastro no CNEAS com o status de concluído há no mínimo 1 (um) ano, com a mesma
oferta do serviço socioassistencial nacionalmente reconhecido declarada na inscrição do conselho de
assistência social do Munícipio ou do Distrito Federal;
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II - possuir o cadastro do CNEAS atualizado há pelo menos 2 (dois) anos; e

III - possuir declaração do registro de inscrição no respectivo conselho de assistência social do Município
ou do Distrito Federal no ano vigente, detalhando a (s) oferta (s) realizadas.

§1º Para indicação de entidades e organizações de assistência social no EstruturaSUAS não será exigida
certificação ou titulação concedida pelo Poder Público, a exemplo da Certificação de Entidades
Beneficentes de Assistência Social - CEBAS.

§2º As ofertas de que trata o inciso I do caput deverão ser prestadas no território correspondente à
circunscrição do ente federado beneficiado com a programação, devendo ser apresentadas as inscrições
dos respectivos conselhos de assistência social em cada local de atuação

§3º Para fins do disposto no inciso II do caput, devem estar atualizadas no CNEAS as seguintes
informações da OSC:

I - informações cadastrais a respeito da entidade;

II - questões gerais sobre gestão e monitoramento das entidades de assistência social;

III - informações da oferta de serviços; e

IV - parecer do gestor local após a visita.

§4º A declaração de que trata inciso III do caput deverá ser vinculada à programação no EstruturaSUAS.

§1º Declara que no contexto da cláusula, cumprirá todos os requisitos, conforme o caso, previstos na
Resolução n° 21, de 24 de novembro de 2016, para celebração de parcerias (conforme a Lei nº 13.019, de 31
de julho de 2014), entre o órgão gestor da assistência social e as entidades ou organizações de assistência
social para a consecução de serviços, de assistência social no âmbito do Sistema Único de Assistência Social
¿ SUAS.

§2º Ciente de que a ação negligente na celebração, fiscalização e análise das prestações de contas das
parcerias firmadas, da mesma forma que o uso da liberação de recursos de parceria sem a estrita observância
das normas pertinentes, incorrendo em aplicação irregular dos recursos públicos, também incidem em
responsabilização por ato de improbidade administrativa.

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

CLÁUSULA SÉTIMA: A prestação de contas dos recursos repassados ao ente federado decorrente da
programação 412770020250001 serão realizadas conforme disciplinado na Portaria MDS nº 1.043, de 24 de
dezembro de 2024 e suas atualizações.

§1º O município se compromete a lançar no sistema BB Gestão Ágil as informações de categorização e
comprovação de despesa, bem como, complementar as informações no sistema AgilizaSUAS do FNAS,
quanto aos gastos realizados com pessoal.

§2º A qualquer momento, o ente poderá ser notificado para apresentar informações ou documentos
complementares que comprovem a correta e regular utilização dos recursos repassados, em razão da
competência atribuída ao MDS para acompanhamento da execução dos recursos.

CLÁUSULA OITAVA: O Prefeito e o Gestor da Assistência Social declaram, ainda, ciência de que a
falsidade das declarações prestadas pode ensejar na sanção penal prevista no art. 299 do Decreto Lei nº 2848,
de 1940 (Código Penal), in verbis:
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Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele
inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar
direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena - reclusão, de
um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o
documento é particular.¿

DAS RESPONSABILIDADES PELA GESTÃO DOS RECURSOS

CLÁUSULA NONA: O Ente está ciente de que deverão executar os recursos exclusivamente na conta
corrente específica da programação 412770020250001, por meio de aplicativo disponibilizado por instituição
financeira oficial federal que tenha acordo de cooperação técnica com o MDS e que viabilize a
movimentação eletrônica de recursos.

1º Enquanto não aplicados na finalidade a que se destinam, os recursos deverão, obrigatoriamente, ser
mantidos em aplicação financeira, nos termos da Portaria MDS nº 1.043, de 24 de dezembro de 2024 e
suas atualizações.

2º Que os rendimentos das aplicações financeiras serão obrigatoriamente utilizados na consecução da
programação de que trata a cláusula.

3º Executarão os recursos respeitando o Grupo de Natureza de Despesa - GND da programação. E em
caso de execução contrária a GND da programação, terão que devolver os recursos executados em
divergência.

 CLÁUSULA DÉCIMA: Estamos cientes das vedações estabelecidas na Portaria MDS nº 1.044/2024, bem
como em suas atualizações:

Art. 51. Não são permitidas transferências de conta corrente específica vinculada às programações para
contas de movimentação financeira do respectivo município, estado ou do Distrito Federal, a título de
ressarcimento de despesas realizadas com recursos municipais ou estaduais.

Art. 52. São vedadas a execução de despesas em:

I - obras, ampliação, construção e reforma em unidade pública;

II - qualquer tipo de obra, adaptação, manutenção, reforma, ampliação e construção nos imóveis das
unidades referenciadas;

III - pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios;

IV - benefício eventual de qualquer natureza pelas unidades públicas ou referenciadas;

V - aquisição para distribuição aos beneficiários de órteses e próteses, tais como aparelhos ortopédicos,
dentaduras, cadeiras de roda, muletas, óculos e outros itens inerentes à área de saúde, integrantes do
conjunto de recursos de tecnologia assistiva ou ajudas técnicas, bem como medicamentos, pagamento de
exames médicos, apoio financeiro para tratamento de saúde fora do município, transporte de doentes,
leites e dietas de prescrição especial e fraldas descartáveis para pessoas que têm necessidades de uso.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos comprometemos a nos vestir dos princípios constitucionais para
a correta aplicação dos recursos públicos em prol das necessidades dos serviços socioassistenciais, da gestão
e do controle social, não desviando sua finalidade, nem tampouco gerando danos ao Erário. Posto que, todo
aquele que está munido de um múnus público, deve ser responsabilizado pelos seus atos de gestão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos Compromete-se a cumprir integralmente as disposições da Lei nº
8.429, de 2 de junho de 1992, responsabilizando-se por quaisquer atos que possam ser caracterizados como
improbidade administrativa ou dolosa, nos termos da referida legislação.

E, por estar assim de acordo com suas disposições, firma o presente documento, assinalando o quesito "Li e
concordo com todos os compromissos e regras descritas neste Termo de Responsabilidade e
Compromisso".

 

Secretário(a) Municipal de Assistência Social do Município de Toledo-PR

 

Prefeito(a) Municipal do Município de Toledo-PR

 

Nome: SIMONE BEATRIZ FERRARI
CPF: 71752137949
Cargo: SECRETÁRIO(A) DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Data da assinatura: 04/08/2025 09:24:21
Assinatura eletrônica: 172.26.2.1_71752137949_04/08/2025 09:24:21-6435

Nome: MARIO CESAR COSTENARO
CPF: 56426844934
Cargo: PREFEITO(A)
Data da assinatura: 04/08/2025 09:30:22
Assinatura eletrônica: 172.26.2.1_56426844934_04/08/2025 09:30:22-6435
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Avenida Maripá, 5077, Centro – CEP 85901-000 – Toledo – PR 
Telefones: (45) 3196-2500 - E-mail: social@toledo.pr.gov.br 

 

TERMO DE FOMENTO Nº XX/2025 EP QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR MEIO 

DO MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR E A 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – 

OSC AÇÃO SOCIAL SÃO VICENTE DE 

PAULO, PARA OS  FINS QUE ESPECIFICA 

 

O Município de Toledo/Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), 

inscrito no CNPJ sob nº 13.900.537/0001-50, com sede à Av. Maripá, 5077, Centro, Toledo – PR, 

doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 

MARIO CÉSAR COSTENARO,   brasileiro,  portador da  Cédula de  Identidade RG nº 132.407-

95 – SSP/PR e do CPF nº 564.268.449-34, residente e domiciliado à Rua Sete de Setembro, nº 

1590, apartamento 61, Centro, Toledo/PR, e a Organização da Sociedade Civil – OSC AÇÃO 

SOCIAL SÃO VICENTE DE PAULO, inscrita no CNPJ 76.578.137/0070-11, com sede na Rua 

Sete de Setembro, nº 637, Centro, Toledo - PR, através de sua representante legal IRMÃ LUIZA 

MENIN, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 937.519 - SSP/PR e do CPF nº 

175.768.229-53, residente e domiciliada na Rua Sete de Setembro, nº 637, em Toledo – PR, 

resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, mediante as condições estipuladas nas seguintes 

cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O objeto do presente Termo de Fomento é a formalização de parceria entre 

a Administração Pública e a OSC para execução do atendimento de 165 crianças e adolescentes 

de 06 a 17 anos através do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, em 

consonância ao estabelecido na Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, visando a 

consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência fundo a 

fundo do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome através 

da Emenda Parlamentar 202531760009 - Programação nº 412770020250001, visando a 

Estruturação da Rede de Serviços e Fortalecimento da Gestão do Sistema Único de Assistência 

Social – SUAS. 

§ 1º - O atendimento de que trata o caput desta cláusula deve estar 

contemplado no Plano de Trabalho aprovado que passa a ser parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrição.  

 

§ 2º - Os ajustes no Plano de Trabalho serão formalizados por certidão de 

apostilamento, exceto quando coincidirem com alguma hipótese de termo aditivo prevista no 

inciso I, caput, do Artigo 43, do Decreto nº 8.726 de 2016 e suas alterações, casos em que deverão 

ser formalizados por aditamento ao termo de fomento, sendo vedada a alteração do objeto da 

parceria. 

                                     

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

   O presente Termo tem sua fundamentação legal na Lei nº 8.742, de 07 de 

dezembro de 1993, alterada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011 (Lei Orgânica de 

Assistência Social – LOAS), Lei nº 13.019/14, alterada pela Lei nº 13.204/2015, Resolução CNAS 

nº 109, de 11 de novembro de 2009, Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Avenida Maripá, 5077, Centro – CEP 85901-000 – Toledo – PR 
Telefones: (45) 3196-2500 - E-mail: social@toledo.pr.gov.br 

Complementar nº 101/00, Lei nº 13.146/2015, Decreto Municipal nº 985/2016, alterado pelo 

Decreto nº 615, de 02 de setembro de 2019, Instrução Normativa do Controle Interno nº 02/2025  

e normas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que lhe for aplicável, além da Portaria nº 

1.044, de 24 de dezembro de 2024, sendo que a OSC habilitou-se através da Inexigibilidade de 

Chamamento Público nº 004/2025, especificamente prevista na Lei nº13.019/2014, alterada pela 

Lei nº 13.204/2015, em seus Arts. 29 e 31, conforme Solicitação de Inexigibilidade de 

Chamamento público nº 4791/2025, Processo nº 15501/2025, e durante sua vigência será também 

amparada pela Lei Municipal “R” 90 de 04 de setembro de 2013 que define as penalidades para 

os casos de irregularidades na aplicação de recursos repassados pelo Município às OSCs. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

I - O valor total do presente Termo é de R$100.000,00 (cem mil reais) 

corresponde exclusivamente à natureza de despesas de custeio (GND3). 

 

II – A transferência do valor total de que trata a cláusula I será realizada 

em parcela única,  havendo transferência posterior dos rendimentos apurados até a data do repasse. 

 

III - Será realizado termo aditivo ao Termo de Fomento, para atualização 

dos valores repassados e Plano de Trabalho.  

 

§ 1º - O Plano de Trabalho deverá ser aprovado pelo Órgão Gestor da 

Política de Assistência Social no Município, e sempre que houver necessidade de alterações a OSC 

deverá solicitar devidamente fundamentada apresentando nova proposta para aprovação, 

observada as seguintes condições: 

 

I - os recursos sejam utilizados para a consecução do objeto pactuado;    

                         

   II - não seja alterado o valor total do Termo, exceto nos casos previstos no 

art. 33 do Decreto Municipal nº 985/2016; 

 

III – não sejam as alterações superiores a 25% (vinte e cinco por cento) 

entre contas;  

   IV – não ocorra inclusão de novas naturezas de despesas. 

 

§2º Para a execução do objeto previsto neste Termo a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA repassará à OSC recursos alocados à Conta nº 22030, Fonte nº 10280, Recurso 

“ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS - EMENDAS INDIVIDUAIS”, 

Funcional programática: 16.002.08.243.0050.6-203 natureza da despesa 3.3.50.41.15.00 contribuições 

correntes. O recurso é proveniente de transferência voluntária de recursos do Ministério de 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome na modalidade fundo a fundo 

no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS oriundos da Emenda Parlamentar 

202531760009 - Programação nº 412770020250001, legitimado pela Portaria nº 1.044, de 24 de 

dezembro de 2024 do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 

Fome, a ser depositado em conta corrente da entidade nº 23732-9, agência 587-8 do Banco do 

Brasil. 

 

§3º - Os saldos em conta corrente, quando disponíveis, deverão ser 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Avenida Maripá, 5077, Centro – CEP 85901-000 – Toledo – PR 
Telefones: (45) 3196-2500 - E-mail: social@toledo.pr.gov.br 

aplicados em contas de investimentos e os rendimentos auferidos serão aplicados no objeto deste 

Termo de Fomento, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os 

recursos transferidos. A não observância desta determinação resultará em advertência conforme 

Lei Municipal “R” 90 de 04 de setembro de 2013, e na reicidência deverá ser ressarcido o montante 

correspondente aos rendimentos que teriam sido obtidos no período, tomando-se como base a 

variação da caderneta de poupança, nos termos do Artigo 16, parágrado 1º,  da Instrução Normativa 

nº 02/2025 do Controle Interno Municipal. 

  

§ 4º -  A movimentação dos recursos repassados pelo FMAS será efetivada 

pelos meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordem 

bancária, transferência eletrônica disponível ou por outros serviços da mesma natureza 

disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no 

caso de pagamento, o credor. 

 

§ 5º - Por se tratar de recurso proveniente de emenda parlamentar e 

seguindo as orientações concernentes, ao final da parceria o saldo dos recursos existente na conta 

corrente da entidade deverá ser devolvido à conta do FMAS, e após a devolução, o recurso poderá 

ser utilizado para nova parceria, inclusive com outras organizações da sociedade civil, ou 

destinados para execução em unidades públicas, não havendo necessidade de autorização prévia 

do MDS, nos termos do Art. 54 da Portaria 1.044, de 24 de dezembro de 2024. 

                       

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

Fica assegurado ao Município de Toledo - PR, através da SMAS, a 

prerrogativa de conservar a autoridade normativa e o exercício do monitoramento e da avaliação 

sobre a execução deste Termo de Fomento diretamente ou através de terceiros devidamente 

credenciados. 

Parágrafo único - Conforme estabelece a Lei Nº13.019/2014, alterada 

pela Lei nº 13.204/2015, em seu Art. 2º, inciso VI, o gestor é o agente público responsável pela 

gestão de parceria celebrada por meio de termo de fomento, designado por ato publicado em meio 

oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização. 

 

I - Para a fiscalização deste Termo de Fomento como Gestora da parceria 

fica designada a servidora Cínthia Regina Brun, Psicólogo I e Diretora do Departamento de Gestão 

do SUAS Municipal, sendo a servidora Neiva Ana Jurach, Assistente em Administração I sua 

suplente, ambas vinculadas à Secretaria Municipal de Assistência Social, designadas pela Portaria 

nº 675, de 04 de novembro de 2025. 

 

   II - Para monitoramento e avaliação deste Termo de Fomento fica designada 

a Comissão de Monitoramento e Avaliação, nomeada pela Portaria nº 685, de 05 de novembro de 

2025, composta pelos seguintes membros: 

a) Rachel Lucia Hech, como presidente; 

b) Everton Chaves de Maria; 

c) Franciele de Souza; e 

d) Villian Veiss. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO CRONOGRAMA DE APLICAÇÃO 

                                              

O cronograma de aplicação que compõe o Plano de Trabalho                                                                                                                                   

devidamente aprovado, fará parte integrante deste termo, independente de transcrição, devendo 

eventual reformulação do cronograma de aplicação ser requerida por escrito, vedada, no entanto, 

a mudança do objeto. 

                                   

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

Da  Administração Pública: 

I - analisar e aprovar o Plano de Trabalho referente ao objeto e respectivo 

cronograma de desembolso e execução, desde que não implique na alteração do objeto deste 

Termo; 

II - efetuar o repasse dos recursos financeiros conforme estabelecido no 

Plano de Trabalho e cronograma de desembolso; 

III - monitorar os dados da OSC através do sistema informatizado 

referentes ao serviço ofertado; 

IV - exercer o controle e a fiscalização sobre a execução do objeto deste 

Termo, mediante supervisão, acompanhamento, monitoramento e avaliação das atividades 

inerentes ao objeto deste instrumento;  

V - acompanhar, supervisionar, assessorar, monitorar e avaliar 

tecnicamente os serviços e a execução do presente Termo, efetuando vistorias in loco, diretamente 

ou através de terceiros expressamente credenciados e/ou autorizados; 

VI - fixar e dar ciência à OSC sobre procedimentos técnicos e 

operacionais que regem a execução do Serviço objeto do presente Termo; 

VII - analisar e emitir pareceres sobre relatórios parciais e finais 

encaminhados pela OSC; 

VIII - orientar a aplicação dos recursos financeiros; 

IX - apreciar o Plano de Ação e Relatório Descritivo anual apresentado 

pela OSC; 

X - fiscalizar a execução do Serviço; 

XI - prestar informações acerca dos recursos investidos na área da 

Assistência Social ao CMAS, ou a outras instâncias, quando solicitado; 

XII - firmar contrato de prestação de serviços com a OSC para cada 

usuário inserido no serviço. 

 

Da OSC: 

    I – encaminhar à Administração Pública, para aprovação, o Plano de 

Trabalho referente ao objeto deste Termo, sempre que ocorrer qualquer modificação; 

II - responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos, os quais não 

poderão ser destinados a quaisquer outros fins que não estejam estabelecidos no Plano de 

Trabalho, sob pena de suspensão ou rescisão do mesmo e de responsabilidade de seus dirigentes; 

III - observar fielmente o Plano de Trabalho compreendendo a aplicação 

dos recursos, as metas e o objeto pactuados neste Termo, bem como o cronograma de execução, 

aplicação e desembolso; 

IV - cumprir com todas as exigências do Decreto Municipal Nº 985/2016 e 

suas alterações; 

V - executar diretamente as atividades pactuadas, em consonância com as 
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diretrizes técnicas e programáticas da Administração Pública e em conformidade com o Plano de 

Trabalho; 

VI - informar a Administração Pública, mediante registro em sistema 

informatizado disponibilizado pelo órgão gestor da Política de Assistência Social no Município a 

inserção e o desligamento de qualquer usuário, ou substituição deste; 

VII - registrar, em sistema informatizado disponibilizado pelo órgão gestor 

da Política de Assistência Social no Município, além das inserções e desligamentos, também os 

atendimentos e atividades realizadas, de modo a permitir o acompanhamento, monitoramento, 

avaliação e o controle dos serviços ofertados; 

VIII - ressarcir à Administração Pública os recursos recebidos através deste 

Termo quando se comprovar a sua inadequada utilização; 

IX - responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, trabalhista e 

previdenciária, por danos causados a terceiros e pelo pagamento de seguros em geral, eximindo a 

Administração Pública de todos e quaisquer ônus ou reivindicações por parte de terceiros, em 

juízo ou fora dele; 

X - responsabilizar-se pelo cumprimento dos prazos estabelecidos quanto 

à utilização dos recursos; 

XI - submeter-se à supervisão e orientação técnica promovida pela 

Administração Pública, fornecendo as informações necessárias à sua execução; 

XII - abrir e manter conta bancária específica, em instituição financeira 

oficial, vinculada a este Termo, para movimentação dos recursos a ele referentes, bem como 

contabilizar sua movimentação, detalhando suas aplicações; 

XIII - arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos 

recursos transferidos pela Administração Pública; 

XIV - propiciar aos servidores e técnicos credenciados pela Administração 

Pública todos os meios e condições necessárias ao acompanhamento, à supervisão e à fiscalização 

da execução do presente Termo, a qualquer tempo ou lugar, mantendo atualizada a escrituração 

contábil específica dos atos e fatos relativos à execução do Termo, bem como o cadastro dos 

usuários dos serviços; 

XV - prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste 

Termo; 

XVI - manter em arquivo, pelo prazo de dez anos, contados da aprovação 

pelo Município, a documentação comprobatória da aplicação dos recursos, relativa ao exercício 

da concessão, o cadastro dos usuários do Serviço, bem como os registros contábeis, com a 

identificação do Programa e do presente Termo; 

XVII - não conceder férias coletivas e/ou fechar o estabelecimento, 

interrompendo seus atendimentos por mais de 50 dias anualmente; 

XVIII - possuir inscrição e manutenção de inscrição atualizada no CMAS;  

XIX - prestar informações à SMAS, e órgãos correspondentes do Estado e 

da União, dentro do prazo determinado; 

XX - A OSC deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas redes 

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a 

Administração Pública. 

XXI - ressarcir à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, quando não aplicados os 

recursos da parceria em contas de investimento, o montante correspondente aos rendimentos que 

teriam sido obtidos no período, tomando-se como base a variação da caderneta de poupança, nos 

termos do Artigo 16, § 1º  da Instrução Normativa nº 02/2025 do Controle Interno Municipal. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES À ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

  

São vedados, por conta dos recursos das parcerias celebradas com as 

organizações da sociedade civil, nos termos do Art. 83 do Decreto nº 985/2016 e suas alterações: 

I – realizar despesas de tarifas e/ou serviços bancários, a título de 

administração, de gerência ou similar; 

II – utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria, ainda que 

em caráter de emergência;  

III – realizar despesas com profissionais que não integrem as equipes de 

referência, responsáveis pela organização e oferta dos serviços; 

IV – realizar despesas ou em regimes de competências financeiras em data 

anterior ou posterior ao prazo de execução;  

V – realizar despesas de publicidade, salvo as de caráter educativo, 

informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que 

caracterizem promoção pessoal de autoridades, servidores públicos ou dirigentes das organizações 

da sociedade civil; 

VI – pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos 

vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e no plano de trabalho;  

VII – realizar despesas com multas de 40% (quarenta por cento) sobre o 

saldo do FGTS quando de rescisão trabalhista;   

§ 1º – É vedada a realização de pagamentos antecipados aos fornecedores 

de bens e prestadores de serviços com recursos da parceria.  

§ 2º – É vedado o pagamento de juros, multas ou correção monetária, 

inclusive referente a pagamentos ou a recolhimentos fora do prazo, com recursos da parceria. 

Parágrafo único: o recurso proveniente de emenda parlamentar na 

modalidade de incremento temporário não poderá ser utilizado para realização de despesas de 

capital ou obras. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO 

 

A comprovação do atendimento deverá ser apresentada ao órgão gestor da 

Política de Assistência Social no Município sob forma de registro compulsório no sistema 

informatizado disponibilizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS, de 

maneira concomitante à execução do Serviço. 

 

 Parágrafo único – É assegurado ao Município, através do Gestor da 

parceria, e aos Tribunais de Contas do Estado e da União, a qualquer tempo, o acesso aos registros 

dos programas e a toda documentação pertinente à Assistência Social custeada com recursos dos 

Fundos de Assistência Social.  

 

CLÁUSULA NONA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

 A prestação de contas é um procedimento de acompanhamento sistemático 

das parcerias com organizações da sociedade civil, para verificação da correta aplicação dos 

recursos públicos, dividida em processos bimestrais, para demonstração de resultados, que conterá 

elementos que permitam verificar resultados, sob os aspectos técnicos e financeiros, a execução 

integral do objeto e o alcance dos resultados previstos, conforme estabelecido no Decreto Nº 985, 
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de 19 de outubro de 2016 e suas alterações que regulamenta as parcerias entre o Município de 

Toledo e as Organizações da Sociedade Civil. 

   A prestação de contas da organização da sociedade civil deverá ser 

encaminhada, bimestralmente, ao órgão gestor da Política de Assistência Social – Secretaria 

Municipal de Assistência Social, devendo conter todos os documentos descritos no Checklist 

disponível na página oficial do Município de Toledo, 
https://www.toledo.pr.gov.br/secretarias/controle_interno/controle-interno/instrucoes/instrucoes-

normativas até o dia 30 do mês seguinte, contado a partir do último mês a que se refere o repasse. 

Caberá ao órgão gestor efetuar análise prévia e emitir parecer à sua aprovação, que será 

posteriormente encaminhada à Controladoria de Controle Interno para aprovação final, conforme 

estabelecido pelo Decreto nº 985/2016 e suas alterações:   

                              

§1º - DE RESPONSABILIDADE DA OSC 

I – Capa, conforme modelo fornecido pela Unidade Gestora; 

 II – Ofício de encaminhamento da prestação de contas, assinado pelo 

presidente ou representante legal da entidade, no qual deve constar, ainda, o bimestre da prestação 

de contas e o valor gasto, indicação da Lei, Deliberação, Emenda Parlamentar que autorizou o 

repasse, quando for o caso, e o número do Termo de Convênio/Colaboração/Fomento;III – Cópia 

do Plano de Trabalho e aplicação dos recursos recebidos, com a identificação da organização da 

sociedade civil, o objeto de despesa, data e assinatura;  

IV – Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da 

sociedade civil, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para 

o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a 

partir do cronograma físico, com respectivo material comprobatório, tais como lista de presença, 

fotografias, vídeos ou outros suportes, devendo o eventual cumprimento parcial ser devidamente 

justificado. 

V – Relatório de Execução Físico Financeiro, assinado pelo seu 

representante legal, contendo um resumo detalhado da movimentação financeiro do período; 

VI – Declaração firmada por dirigente da Organização da Sociedade Civil 

beneficiada acerca do cumprimento dos objetivos previstos, quanto à aplicação dos recursos 

repassados;  

VII – Quadro Demonstrativo das Receitas, Despesas e Relação dos 

Pagamentos, assinado pelo seu representante legal, contendo a relação das despesas efetivamente 

realizadas e vinculadas com a execução do objeto; 

VIII – Original do extrato bancário da conta específica mantida pela 

organização da sociedade civil beneficiada, evidenciando toda a movimentação dos valores 

recebidos e pagos; 

IX – Original do extrato bancário de rendimentos da conta específica 

mantida pela organização da sociedade civil beneficiada, quando houver; 

X – Cópia das transferências eletrônicas ou ordens bancárias vinculadas ao 

pagamento das despesas devidamente comprovadas; 

XI – Original dos comprovantes da despesa, emitidos em nome da 

organização da sociedade civil beneficiada (nota fiscal) com os devidos termos de aceite; e 

XII – comprovante do recolhimento do DAM - Documento de Arrecadação 

Municipal, quando da devolução do saldo remanescente, por ventura existente; 

 

§2º - DE RESPONSABILIDADE DA UNIDADE GESTORA/SECRETARIA 

I – relatório emitido pela Comissão de Monitoramento e Avaliação; e 
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II – parecer técnico emitido pelo gestor do termo de fomento; 

 

§3º - Deverá a entidade, sem prejuízo do acima relacionado, aplicar/anexar 

às prestações de contas, no que couber, as disposições e formas elencadas na Instrução Normativa 

nº 002/2025 - do Controle Interno do Município de Toledo e Resolução nº 28/2011 e Instrução 

Normativa nº 61/2011, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e outras normas e itens 

constantes na Lei Federal nº 13019/2014 e suas alterações, bem como no Decreto Municipal nº 

985/2016, e demais normas que vierem a serem editadas. 

 

CLAUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

  

O presente Termo poderá ser denunciado por escrito, a qualquer tempo, e 

rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por 

descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por inadimplemento de quaisquer 

de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou fato que o torne material 

ou formalmente inexequível. 

§ 1º - Constitui, particularmente, motivo de rescisão a constatação de 

qualquer das seguintes situações: 

I - descumprimento de quaisquer das exigências fixadas nas normas e 

diretrizes que regulam o Serviço, especialmente quanto ao público a ser atendido e aos padrões de 

qualidade de atendimento; 

II - cobrança aos usuários de quaisquer valores pelo atendimento realizado; 

III - falta de apresentação da prestação de contas, na forma pactuada; 

IV - falta de atualização do cadastro da Entidade junto à SMAS e falta de 

atualização de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS); 

§ 2º - Quando ocorrer à denúncia ou a rescisão ficam os participantes 

responsáveis pelas obrigações contraídas durante o prazo em que viger este instrumento,   

creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período. 

§ 3º - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, 

os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 

financeiras realizadas, deverão ser devolvidos à conta vinculada da ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA/FMAS no prazo improrrogável de trinta dias, e o recurso poderá ser utilizado para nova 

parceria, com outras organizações da sociedade civil ou destinados para execução em unidades 

públicas, não havendo necessidade de autorização prévia do MDS, nos termos do Art. 54 da 

Portaria 1.044, de 24 de dezembro de 2024. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESTITUIÇÃO 

 

A OSC compromete-se a restituir os valores transferidos pela 

Administração Pública, atualizados monetariamente e acrescidos de juros legais, na forma da 

legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública do Município, a partir da data do 

recebimento, na hipótese da inexecução do objeto da avença, ou de outra irregularidade de que 

resulte prejuízo ao erário, conforme exigência prevista neste Termo e no Decreto nº 985/2016, e 

suas alterações. 

Os recursos repassados pelo FMAS e não aplicados no prazo estabelecido, 

em desconformidade com o Plano de Trabalho, ou inobservando as metas pactuadas, deverão ser 

restituídos ao FMAS. 

 

50



Inserido por VERIDIANE APARECIDA MARTINS em: 26/11/2025 08:26:18. 

Inserido por NEIVA ANA JURACH em: 19/11/2025 16:34:00. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVA ANA JURACH em 19/11/2025 16:34:00. Documento
assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 4ebd8c8d-a2cc-4b2b-adb7-78183b331c3f

 

9 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Avenida Maripá, 5077, Centro – CEP 85901-000 – Toledo – PR 
Telefones: (45) 3196-2500 - E-mail: social@toledo.pr.gov.br 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

 

O prazo de execução deste Termo de Fomento observará o prazo 

estabelecido no Plano de Trabalho, ou seja, da data da publicação do Termo de Fomento até 31 de 

outubro de 2026 e o período de vigência, da data da publicação do Termo de Fomento  até 31 de 

dezembro de 2026, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, desde que protocolado o 

requerimento com antecedência de 30 (trinta) dias, mediante a apresentação pela OSC de novo 

Plano de Trabalho para aprovação pela Administração Pública.  

A prorrogação de ofício da vigência do termo de colaboração ou de 

fomento deve ser feita pela Administração Pública quando ela der causa a atraso na liberação de 

recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado. (dispositivo acrescido pelo 

Decreto nº 615, de 2 de setembro de 2019). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO 

  

O presente Termo poderá ter suas cláusulas alteradas mediante acordo 

entre as partes, através de Termo Aditivo ou por Apostilamento, exceto quanto ao seu objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA AÇÃO PROMOCIONAL 

 

Em toda e qualquer ação promocional, relacionada com o objeto descrito na 

cláusula primeira deste Termo e em consonância ao plano de trabalho aprovado pela SMAS, será 

obrigatoriamente destacada a participação da Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS 

do Município de Toledo, observado o disposto no § 1º do artigo 37 da Constituição Federal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

Pactuam, ainda, as seguintes condições: 

a) todas as comunicações relativas a este Termo serão consideradas como 

regularmente efetuadas, se entregues mediante protocolo e/ou meio eletrônico; 

b) as reuniões entre os representantes do MUNICÍPIO e da OSC, bem como 

quaisquer ocorrências que possam ter implicações com este Termo serão registradas em atas ou 

relatório circunstanciado; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

  

Este termo será publicado em termo de extrato, em órgão de comunicação 

oficial, após a data de sua assinatura. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E 

CORRUPÇÃO 

  

A SMAS e a OSC devem observar o mais alto padrão de ética durante todo 

o período da parceria, cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer 

prática que possa caracterizar fraude ou corrupção, em especial, dentre outras: 

a. “prática  corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo ou na execução da parceria; 
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b. “prática  fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo ou na execução da parceria; 

c. “prática  colusiva”: esquematizar ou estabelecer acordo, visando 

estabelecer preços em níveis não condizentes com o objeto da parceria; 

d. “prática  coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo ou 

na execução da parceria; 

e. “prática  obstrutiva”:  destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 

em inspeções ou fazer declarações falsas aos agentes públicos responsáveis pela gestão e 

fiscalização da parceria, bem como aos demais órgãos de controle. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo - PR, para dirimir as questões 

decorrentes da execução do presente Termo de Fomento, com renúncia expressa de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 E por estarem assim justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo 

de Fomento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 

relacionadas, para que surta seus efeitos legais. 

 

  

Toledo, 5 de novembro de 2025. 

 

 

 

MARIO CÉSAR COSTENARO  

PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO 
 

 

 

SIMONE BEATRIZ FERRARI  

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 

                                                 

 

IRMÃ LUIZA MENIN  

PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  
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PORTARIA Nº 675, de 4 de novembro de 2025

Designa Cínthia Regina Brun para exercer a função de gestora das parcerias resultantes 
de processos de Inexibilidade de Chamamento Público para Organizações da Sociedade 
Civil.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõe o artigo 3º da Resolução nº 28, de 6 de outubro de 2011, do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná,

considerando o contido no Ofício nº 2015/2025/GAB - SMAS, desta data, da Secretaria de Assistência 
Social do Município (Processo SEI nº 01.16.008048/2025-25),

RESOLVE:

Art. 1º - Fica designada Cínthia Regina Brun, Psicólogo I e Diretora do Departamento de Gestão do 
SUAS Municipal, para exercer a função de gestora das parcerias celebradas em decorrência dos processos de 
Inexigibilidade de Chamamento Público nºs 003, 004, 005, 006 e 007/2025, que tratam de repasses de recursos 
provenientes de emendas parlamentares do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate 
à Fome para Organizações da Sociedade Civil (Ação Social São Vicente de Paulo, Ledi Maas Lions e Aldeia Infantil 
Betesda), nos moldes da Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal nº 985/2016, e suas alterações, com 
poderes de controle e fiscalização na aplicação dos recursos repassados pelo Município às respectivas entidades, a 
título de transferências voluntárias.

Parágrafo único - Fica designada Neiva Ana Jurach, Assistente em Administração I, como sua 
suplente da gestora designa no deste artigo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 4 de novembro de 
2025.

MARIO CÉSAR COSTENARO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

SIMONE BEATRIZ FERRARI
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA Nº 676, de 4 de novembro de 2025

Constitui Comissão de Análise e Seleção de Projetos referente ao Chamamento Público nº 
004/2025, para seleção, análise, classificação e julgamentos das propostas para a celebração 
de Termos de Fomento com Organizações da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, que 
executam Serviços de Comunidade Terapêutica para tratamento e recuperação de 
dependentes químicos no Município de Toledo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com o que preceitua a alínea “c” do inciso II do do artigo 61 da Lei Orgânica do Município, 

considerando o contido no Ofício nº 2184/2025/SMS, de 3 de novembro de 2025, da Secretaria da 
Saúde do Município (Processo SEI nº 01.14.007988/2025-17),
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 PORTARIA Nº 685, de 5 de novembro de 2025 
 

Constitui Comissão de Monitoramento e Avaliação de parcerias resultantes de 
processos de Inexigibilidade de Chamamento Público para Organizações da 
Sociedade Civil.  

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que preceitua a alínea “c” do inciso II do caput do artigo 
61 da Lei Orgânica do Município,  
 
 considerando o contido no Ofício nº 2016/2025/GAB - SMAS, de 4 de novembro de 2025, 
da Secretaria de Assistência Social do Município (Processo SEI nº 01.16.008049/2025-70), 
 

 RESOLVE:  
 
 Art. 1º - Fica constituída Comissão de Monitoramento e Avaliação das parcerias 
celebradas em decorrência dos processos de Inexigibilidade de Chamamento Público nºs 003, 004, 
005, 006 e 007/2025, que tratam de repasses de recurso proveniente de emendas parlamentares do 
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome para Organizações da 
Sociedade Civil  (Ação Social São Vicente de Paulo, Ledi Maas Lions e Aldeia Infantil Betesda), nos 
moldes da Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal nº 985/2016, com poderes de controle e 
fiscalização na aplicação dos recursos repassados pelo Município às respectivas entidades, a título de 
transferências voluntárias, composta pelos seguintes membros:  
 I - Rachel Lucia Hech, como Presidente;  
 II - Everton Chaves de Maria;  
 III - Franciele de Souza; e  
 IV - Villian Veiss.  
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de 
novembro de 2025. 
 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 

SIMONE BEATRIZ FERRARI 
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

AÇÃO SOCIAL SÃO VICENTE DE PAULO

CNPJ Nº: 76.578.137/0070-11

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O AÇÃO SOCIAL SÃO VICENTE DE
PAULO ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 26/12/2025, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 1869.YTEZ.2411
Emitida em 27/10/2025 às 07:55:39

Dados transmitidos de forma segura.

03/11/2025, 10:20 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_certidao_emissao.aspx?nrCNPJ=76578137007011 1/1
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MUNICÍPIO DE TOLEDO

CONTROLADORIA - GERAL
 Estado do Paraná

CERTIDÃO LIBERATÓRIA

 

 

 

 

PROV BRAS DA CONGREG DAS IRMAS FILHAS CAR S VICENTE DE PAULO

76.578.137/0070-11

 

 

Finalidade da Certidão: TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

 

É CERTIFICADO, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE QUE A ENTIDADE PROV BRAS DA
CONGREG DAS IRMAS FILHAS CAR S VICENTE DE PAULO,
ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR EM RELAÇÃO À PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS
ANTERIORMENTE RECEBIDOS DESTE MUNICÍPIO.

 

 

 

A presente certidão é válida até o dia  - Fornecimento gratuito28/02/2026

 

A autenticidade da certidão DEVERÁ ser confirmada na página do município.

 

Informação obtida em 01/03/2025.

 

CONTROLADORIA - GERAL

Código controle: R2C359EQU2TT422C55
Emitida em: 01/03/2025
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038245488-38

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.578.137/0070-11
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 03/03/2026 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MUNICÍPIO DE TOLEDO

 

ESTADO DO PARANÁ

 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
MUNICIPAIS (MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS)

68463/2025

IMPORTANTE:

 FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido  relativo a empresa com a
Localização descrita abaixo.

   VALIDADE: 02/01/2026    CÓD. AUTENTICAÇÃO:  5ZTJ4J2QEMXX4XX4EA5

   RAZÃO SOCIAL:   PROV BRAS DA CONGREG DAS IRMAS FILHAS CAR S VICENTE DE PAULO

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

 6098 76.578.137/0070-11  ISENTO 6098 

ENDEREÇO

RUA 7 DE SETEMBRO, 637 - S-120 Q- CENTRO Toledo - PR CEP: 85900220

ATIVIDADES

Serviços de assistência social sem alojamento

Observações: 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 03/11/2025.

Qualquer rasura invalidará este documento.

 Conferir autenticidade em www.toledo.pr.gov.br       
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PROV BRAS DA CONGREG IRMAS FILHAS CAR S VICENTE PAULO (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 76.578.137/0070-11
Certidão nº: 65867350/2025
Expedição: 03/11/2025, às 10:24:25
Validade: 02/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PROV BRAS DA CONGREG IRMAS FILHAS CAR S VICENTE PAULO
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 76.578.137/0070-11,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PROV BRAS DA CONGREG IRMAS FILHAS CAR S VICENTE PAULO
CNPJ: 76.578.137/0001-90 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:28:37 do dia 06/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/02/2026.
Código de controle da certidão: 1747.B713.CCA5.75C7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Toledo-PR, 25 de novembro de 2025. 

 

 

MANIFESTAÇÃO CCI Nº 008/2025 

 

 Objeto: Processo de inexigibilidade de chamamento público em favor da Organização 

da Sociedade Civil – Província Brasileira da Congregação das Irmãs Filhas da Caridade 

de São Vicente de Paulo, CNPJ nº 76.578.137/0070-11, sito à Rua Sete de Setembro nº 

637, Centro, Toledo - PR, para repasse de recurso do Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à Fome, com indicação nominal à entidade através 

da Emenda Parlamentar 202531760009, Programação nº 412770020250001, em 

modalidade fundo a fundo, visando a Estruturação da Rede de Serviços e Fortalecimento 

da Gestão do Sistema Único de Assistência Social – SUAS.  

Amparo Legal: Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei nº 12.435, de 

06 de julho de 2011 (Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS), Lei nº 13.019/14, 

alterada pela Lei nº 13.204/2015, Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, 

Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 101/00, Lei nº 

13.146/2015, Decreto Municipal nº 985/2016, alterado pelo Decreto nº 615, de 02 de 

setembro de 2019, Instrução Normativa do Controle Interno nº 02/2025 e normas do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná que lhe for aplicável, além da Portaria nº 1.044, 

de 24 de dezembro de 2024, sendo que a OSC habilitou-se através da Inexigibilidade de 

Chamamento Público nº 004/2025, especificamente prevista na Lei nº13.019/2014, 

alterada pela Lei nº 13.204/2015, em seus Arts. 29 e 31, conforme Solicitação de 

Inexigibilidade de Chamamento público nº 4791/2025, Processo nº 15501/2025, e durante 

sua vigência será também amparada pela Lei Municipal “R” 90 de 04 de setembro de 

2013 que define as penalidades para os casos de irregularidades na aplicação de recursos 

repassados pelo Município às OSCs. 

Análise do Processo:  

• Processo analisado pela coordenação de controladoria;  

• Após os procedimentos de formalização e publicação o responsável da secretaria 

demandante deverá cadastrar a parceria no SIT/TCE/PR, para posterior criação de 

subvenção social e repasse de recursos;  

• O Tomador deve seguir estritamente o proposto nesta parceria, observando a 

obrigatoriedade de prestação de contas, como também, enquanto não utilizados, os 

recursos da parceria devem ser depositados em poupança ou outra aplicação financeira.  

• Trata-se de repasse de recurso proveniente Programação nº 412770020250001, 

através da Emenda Parlamentar 202531760009, visando a Estruturação da Rede de 

Serviços e Fortalecimento da Gestão do Sistema Único de Assistência Social – SUAS 
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 – Emendas Individuais, com indicação nominal à esta entidade através do Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. Diante do exposto, 

verifica-se a necessidade de prestação de contas no SIT.  

Diante do exposto, verifica-se a necessidade de prestação de contas no SIT/TCE.  

  

 

MISA GIANE AVANCI 

Controladora Interna 
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